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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAINA, Estado de Goiás, com sede administrativa à Rua Pereira Galvão, 237, Centro, representada 

pelo  Prefeito Municipal através da sua COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO,  nomeada pelo 

Decreto n. 090 /2015 de  24 de junho de 2015, tendo em vista o que consta do art. 37, inciso II da Constituição Federal,  das Leis 

Municipais;  Nº 025/90, que trata do Regime Jurídico dos  Servidores de FAINA,  das Leis n. 001/2012 que trata do Estatuto do 

Magistério Municipal  e da Lei Municipais No. 053/2015, que dispõe sobre a criação de cargos no âmbito do Município de 

FAINA/GO, e pelo CBT- Lei n. 9.503/1997,  divulga e estabelece normas para a abertura das inscrições e realização de  CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, destinado a selecionar candidatos para provimento de vagas do seu Quadro Permanente de 

Pessoal pelo Regime Jurídicas Estatutário observadas as disposições constitucionais, e, em particular, as normas contidas neste 

Edital, para os cargos constante do anexo I nos seguintes termos: 

 

1. DAS DISPOSIÇOES INICIAIS 

 

1.1. O concurso será regido pelo presente Edital, seus anexos, programas, eventuais retificações, organizado e executado sob a 

responsabilidade da empresa PROCONSULT  CONSULTORIA E  CONCURSOS  LTDA-ME, CNPJ nº. 08.407.693/0001-43, estabelecida à 

Av. Presidente Vargas nº. 442, Centro - Ceres (GO), com escritório à Rua 119, nr. 178, Setor Sul - Goiânia (GO), e sob supervisão da  

Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso Púbico, que este subscreve.                              

 

1.2. O concurso de que trata este edital compreenderá o exame de conhecimentos mediante a aplicação de Provas Objetivas, 

Redação, Títulos e Curso de Capacitação de acordo com os cargos. 

 

1.3. O concurso será realizado para provimento de vagas no quadro efetivo de carreira da Prefeitura Municipal de Faina, Estado 

de Goiás, com aproveitamento de acordo com as vagas e reserva técnica oferecidas no Anexo-I deste edital, respeitada a 

ordem de classificação dos aprovados e a legislação em vigor 

1.4. Os candidatos nomeados em decorrência do concurso público serão disciplinados pelo regime jurídico estatutário e 

segurados pelo RPPS - Regime Próprio de Previdência Social, de acordo com a legislação municipal em vigor.  

 

1.5. Os candidatos  aprovados  no presente Concurso Público, nomeado para provimento de cargo efetivo, fica sujeito a um 

período de 03 (três) anos de Estágio Probatório com o objetivo de apurar, ano a ano, durante este período, se o servidor 

preenche os requisitos, de competência técnica e comportamental necessários à sua manutenção e confirmação no cargo para 

o qual foi nomeado. 

 

1.6. A lotação dos candidatos convocados e nomeados atenderá as necessidades da Prefeitura Municipal nas localidades 

onde funcionar os respectivos órgãos ou unidades do Poder Executivo no território do município.  

 

1.7. A divulgação do presente edital regulamento e demais atos referentes ao Concurso Público dar-se-á por editais ou 

avisos publicados no placar da Prefeitura Municipal e no site www.proconsultconcurso.com.br  e, quando for o caso, serão ainda 

publicados no Diário Oficial do Estado e jornal de grande circulação.  

 

1.8. O prazo de validade do presente concurso é de 02 (dois) anos, a partir da homologação do resultado final, podendo ser 

prorrogado uma vez por igual período. 

 

1.9. O presente concurso será realizado conforme o calendário:  

 

INSCRIÇÕES 06/09  a  26/09/2015 

DATA LIMITE PARA PAGTO DA INSCRIÇÃO 30/09/2015 

PUBLICAÇÃO DOS INSCRITOS 05/10/2015 

PROVAS 25/10/2015 – Início: 09:00   Término: 12:00 hs 

PUBLICACÃO DO GABARITO 25/10/2015  

RESULTADO 10/11/2015  

APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS  Até  18/11/2015 

RESULTADO GERAL 30/11/2015 

HOMOLOGAÇÃO  ATÉ 20/12/2015 

 

2. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

 

2.1. Das vagas destinadas à categoria funcional prevista neste Edital, 5% (cinco por cento) serão destinadas às pessoas 

portadoras de deficiência, para provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 

portadoras. 

 

2.2. Na aplicação do percentual a que se refere o subitem anterior, quando o resultado for fração de um número inteiro, 

arredondar-se-ão as vagas para o número inteiro imediatamente posterior se a parte fracionária for igual ou maior do que 0,5; e 

para número inteiro imediatamente anterior se a parte fracionária for inferior a 0,5. 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

1ª. RETIFICAÇÃO AO  EDITAL Nº 001 – ABERTURA E REGULAMENTO GERAL 
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2.3. As vagas definidas no subitem 2.1 que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou na perícia 

médica serão preenchidas pelos demais concursandos observada a ordem de classificação. 

 

2.4. Aos candidatos inscritos na forma do subitem 2.1 são assegurados o direito de se inscreverem nessa condição, declarando 

serem portadores de deficiência e submeterem-se, se convocados, à perícia médica promovida pela Comissão Especial do 

Concurso Público, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato com deficiência ou não e o grau de 

deficiência capacitante para o exercício do cargo. 

 

2.5. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 

candidatos em tais condições. 

 

2.6. Os portadores de deficiência participarão em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere a 

conteúdo, avaliação, duração, horário e local de aplicação das provas, observado o disposto no subitem 6.3.  

 

2.7. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se classificados nas provas de 

conhecimentos, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte observada a 

respectiva ordem de classificação. 

 

2.8. No ato da inscrição o candidato optante a esse direito deverá entregar laudo médico que comprove a sua deficiência e a 

compatibilidade entre esta e as atribuições do cargo, e solicitar, por escrito, os recursos especiais de que necessitar para realizar 

as provas. 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

 

3.1. Quando da realização da inscrição o candidato assume, sob as penas da Lei, conhecer as instruções específicas do 

Concurso e possuir os documentos comprobatórios para satisfação das condições exigidas à época da sua apresentação, se 

classificado e convocado. 

3.2 Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.  

3.3. Ao efetuar a inscrição o candidato deverá registrar no formulário o cargo para o qual pretende concorrer, conforme Anexo I, 

assumindo as conseqüências de eventuais erros advindos dessa opção.  

 

3.4. As inscrições que não atenderem ao estabelecido neste Edital serão canceladas.  

 

3.5 As informações prestadas no Formulário de Requerimento de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 

a Comissão do Concurso da Prefeitura de Faina/GO do direito de excluir do Concurso, mesmo que tenha sido aprovado em 

todas as provas, independente de qualquer aviso ou diligência, aquele que fornecer dados comprovadamente inverídicos.  

3.6 Para efetuar a inscrição é imprescindível informar o número do Cadastro de Pessoa Física - CPF.  

 

3.7. Os candidatos aos cargos que não dispuserem de condições necessárias para acessar a internet, e aos portadores de 

necessidades especiais poderão fazer sua inscrição no prédio do Prefeitura Municipal de Faina, onde estará a disposição 

computador ou terminal de acesso à Internet com pessoal para prestar informações e realizar os procedimentos para inscrição 

dos candidatos, dentro do horário de atendimento das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 18:00 horas em dia de expediente. 

 

3.8. Para efetuar sua inscrição o candidato deverá proceder da seguinte forma:   

 

a) acessar a Internet através do site www.proconsultconcurso.com.br  a partir das 00:01 horas do dia 06 de setembro até 

às 23:59 horas do dia 26 de setembro de de 2015 e preencher todos os campos do Formulário de Requerimento de Inscrição, 

conforme orientações e procedimentos contidos naquela página;  

 

b) imprimir o boleto de pagamento que será disponibilizado após o envio do Requerimento de Inscrição, via Internet;  

 

c) efetuar o pagamento da taxa de inscrição, conforme valores especificados no item 3.40 deste Edital, unicamente por 

meio de boleto bancário, pagável em qualquer banco.  

 

3.9.  Não serão aceitos pagamentos de inscrição por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), via transferência 

eletrônica, agendamento de pagamento, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional e/ou extemporânea, ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital.  

 

3.10.  O pagamento da taxa deverá ser efetuado até o 3º dia útil após o encerramento das inscrições (30/09/2015).  A solicitação 

de inscrição cujo pagamento não for efetuado até esta data será cancelada.  

 

3.11. O boleto bancário com a autenticação mecânica de pagamento até a data limite do vencimento será o único 

comprovante de pagamento aceito.  

 

3.12. Após as 24:00 horas do dia 26 de setembro de 2015 não será possível acessar o Formulário de Requerimento de Inscrição.  

 

3.13. A inscrição só será efetivada após a confirmação do pagamento do valor da taxa de inscrição pela rede bancária e 

conferência dos dados pessoais com a inscrição. 

http://www.proconsultconcurso.com.br/
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3.14. Após o pagamento, em caso de erro na opção pelo cargo, o candidato poderá efetuar nova inscrição dentro do prazo 

fixado no item 3.8, porém não haverá devolução do valor da taxa anteriormente paga.  

 

3.15. Será de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do seu comprovante de inscrição (boleto pago).  

 

3.16. Não será aceita inscrição condicional, extemporânea, por via postal, via fax ou via correio eletrônico. Verificado, a qualquer 

tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados neste Edital, esta será cancelada.  

 

3.17. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que declarar e comprovar 

hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal nº 6.593/08.  

 

3.18. Terá direito a isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente que estiver inscrito 

no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e declarar que é membro de família de baixa renda, 

assim compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar 

mensal de até 03 (três) salários mínimos, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de Junho de 2007.  

 

3.19. O requerimento de isenção da taxa deverá ser feito no próprio formulário de inscrição em campo específico preenchido 

pelo candidato, devendo obrigatoriamente, ser informado o Número de Identificação Social - NIS e outros dados do 

cadastramento no CadÚnico.  

 

3.20. A Comissão Especial do Concurso – CECP ou a instituição responsável pelo certame verificará perante o órgão gestor do 

CadÚnico do Município ou do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome a veracidade das informações prestadas 

pelo candidato para fins de confirmação do pedido de isenção.  

 

3.21. Os dados constantes da ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, inclusive quanto aos erros, omissões 

ou incorreções. Em caso de falsa declaração o candidato sujeitará às sanções previstas em lei, aplicando-se ainda o disposto no 

parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº 83.936/79. 

 

3.22. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que omitir informações, fraudar ou falsificar 

qualquer tipo de documento.  

 

3.23. A relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa indeferidos será divulgada no site de divulgação do certame 

após o encerramento das inscrições, podendo os interessados apresentar recurso contra a decisão.  

 

3.24. O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido poderá recorrer da decisão ou efetivar a inscrição com emissão do 

boleto bancário para pagamento da taxa até dia 05/10/2015.  

 

3.25. A inscrição do candidato somente será concretizada com a publicação do edital de homologação pela CECP.  

 

3.26.  Após o deferimento da inscrição mediante edital de homologação, o candidato deverá retirar o CARTÃO DO CANDIDATO 

através do site www.proconsultconcurso.com.br  o qual será apresentado juntamente com documento de identidade com foto 

para fins de realização das provas, sendo exclusivamente do candidato a responsabilidade pela obtenção deste documento.  

 

3.27. No caso de inscrição indeferida em virtude de falha por parte da rede bancária na confirmação de pagamento do boleto 

da inscrição, bem como em outros casos que os candidatos não participarem para a ocorrência do erro os mesmos serão 

incluídos onde houver vaga disponível com divulgação no site, placar da Prefeitura ou através de correspondência eletrônica.  

 

3.28. A inclusão de candidato pelo motivo mencionado no item anterior terá caráter condicional, ficando resguardado à CECP 

ou instituição organizadora do certame,  posterior verificação da regularidade do ato, podendo ser cancelada a inscrição caso 

for constatadas falhas praticadas pelo candidato, desde que assegurado o direito de defesa.  

 

3.29. A Comissão Especial do Concurso Público e a organizadora responsável pela realização do certame não se responsabilizam 

por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 

linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados.  

 

3.30. Em caso de cancelamento, suspensão ou alteração da data das provas do concurso o candidato poderá solicitar o 

cancelamento da inscrição e restituição da taxa de inscrição paga. A restituição ocorrerá através de simples requerimento 

assinado pelo candidato, o qual deverá indicar uma conta bancária para tal finalidade.  

 

3.31. Será automaticamente cancelada a inscrição cujo pagamento for efetuado por cheque sem o devido provimento de 

fundos e não serão aceitos cheques emitidos por terceiros.  

 

3.32. É vedada a transferência para terceiros do valor pago a título de taxa, assim como a transferência da inscrição para outrem.  

 

3.33.  O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição será devolvido em caso de cancelamento do Concurso Público por 

conveniência da Administração, e nas hipóteses de pagamento em duplicidade ou fora do prazo. 

 

3.34. O candidato somente será considerado  inscrito no Concurso Público após ter cumprido todas as instruções descritas nos 

itens e subitens deste capítulo.  

 

http://www.proconsultconcurso.com.br/
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3.35. A inscrição no presente  Concurso Público implica o pleno conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas 

neste Edital e demais instrumentos reguladores, dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.  

 

3.36. O candidato para ser inscrito deverá: 

- Ser brasileiro ou naturalizado 

- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

- Estar no gozo dos direitos políticos; 

- Estar quite com as obrigações militares; 

- Estar quite com as obrigações eleitorais; 

- Estar quite com a Fazenda Pública Municipal; 

- Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

- Satisfazer aos requisitos para o provimento do cargo. 

 

3.37. O candidato só poderá se inscrever no presente concurso pleiteando um único cargo, caso se inscreva para dois cargos 

valerá a ultima inscrição e não terá direito de receber o valor da primeira inscrição de volta.  

 

3.38. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado para realização das provas deverão 

solicitá-lo, por escrito, no ato da inscrição, indicando claramente no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição quais os 

recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.). 

 

3.39. O valor da taxa de inscrição a ser pago através de boleto bancário será o seguinte: 

 

CARGOS – CURSO SUPERIOR VALOR DA INSCRIÇÃO 

Assistente Social 

Educador Físico 

Enfermeiro 

Farmacêutico Bioquímico 

Fisioterapeuta 

Gerente Municipal de Convênios 

Médico do PSF 

Médico Plantonista (Plantão 24 hs)/ SEMANA 

Nutricionista – Educação 

Odontólogo 

Professor P-III  

Psicólogo (Saúde) 

Psicólogo (Assistência Social) 

 

 

 

 

 

 

                 R$ 100,00 

 

CARGOS – NIVEL MÉDIO VALOR  DA INSCRIÇÃO 

Agente Administrativo 

Agente Comunitário Saúde – ACS 

Agente de Combate a Endemias- ACE 

Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 

Fiscal de Vigilância   

Técnico em Enfermagem 

Técnico em Raio X 

 

R$ 80,00 

 

CARGOS – ENSINO FUNDAMENTAL  VALOR DA INSCRIÇÃO 

Agente Alimentação e Limpeza (Zona Urbana) 

Agente de Limpeza e Conservação (Distrito de Caiçara) 

Agente de Limpeza e Conservação (Zona Urbana) 

Agente de Limpeza e Conservação (Saúde) 

Agente de Limpeza e Conservação (Araras) 

Agente de Limpeza e Conservação (Distrito de Jeroaquara) 

Mecânico 

Operador de Maquina 

 

 

R$ 60,00 

 

4. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 

4.1. Após efetuar a inscrição os dados cadastrais serão disponibilizados ao candidato para consulta, conferência e 

acompanhamento no site  www.proconsultconcurso.com.br. 

 

4.2. É obrigação do candidato, após o pagamento da taxa, acompanhar no site www.proconsultconcurso.com.br a confirmação 

de sua inscrição. 

 

4.3. Não será disponibilizada ao candidato a opção de alteração das informações referentes ao cargo e número do Cadastro de 

Pessoa Física - CPF. 

 

http://www.proconsultconcurso.com.br/
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4.4. Caso o nome do candidato não conste no cadastro de inscritos o mesmo deverá entrar em contato com a empresa 

organizadora pelo fones ( 062) 3941-8427, tendo consigo o comprovante de pagamento e seu Documento de Identificação, do 

contrário estará assumindo a responsabilidade pelas consequências decorrentes da omissão desta informação. 

 

4.5. Para efeito de operacionalização do Concurso Público serão considerados apenas os dados cadastrais do candidato 

constantes no Cartão de Confirmação de Inscrição - CCI e os dados do Sistema Informatizado da PROCONSULT.  

 

4.6.  É OBRIGATÓRIO O CANDIDATO IMPRIMIR SEU CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO – CCI  e tomar conhecimento da 

data, horário e local de realização da Prova Objetiva. Este estará disponível no site www.proconsultconcurso.com.br  10 (dez) dias 

anteriores à data de sua realização. 

 

 

 

 

5.1  O Concurso Público de que trata este Edital consistirá em Provas Objetivas, Redação, Títulos e Curso Introdutório de Formação 

Inicial e Continuada,  de acordo com o cargo, de caráter classificatório e eliminatório, que avaliará o desempenho do candidato 

no trabalho que executará e de prova de Redação e de Títulos, de caráter classificatório, disciplinada neste edital.  

 

5.2 Para alguns cargos o concurso terá 02 (duas) etapas distintas e sucessivas, sendo que somente participarão das etapas 

seguintes os candidatos que forem aprovados na etapa anterior, sendo assim constituídas: 

 

a) A primeira etapa do concurso público consiste na aplicação de provas teóricas objetivas para todos os cargos, de 

caráter eliminatório e classificatório, cuja pontuação valerá até 100 (cem) pontos.  

 

b) Para os Cargos de Professor a primeira etapa consiste de Prova Objetiva  e a segunda etapa a de Redação, de caráter 

eliminatório e classificatório,  sendo que na Redação a pontuação valerá de o (zero) a 40 (quarenta) pontos e será 

realizada na mesma data, horário e local fixados para prova objetiva. 

 

5.3.  Será eliminado do Concurso Público o candidato que obtiver nota igual a zero em um dos conteúdos ou não alcançar 15 % 

(quinze por cento) de acerto do total de questões (Prova Objetiva). 

 

5.4. Será atribuída nota ZERO às questões da prova objetiva que contenham mais de uma resposta assinalada, emendas e/ou 

rasuras, às questões que não forem transcritas do caderno de provas para o cartão-resposta, bem como aquelas que não forem 

assinaladas com caneta esferográfica azul ou preta no cartão de repostas. 

 

5.5 A nota final para classificação dos candidatos será o somatório dos pontos obtidos em todas etapas do concurso.  

5.6 Somente os candidatos aprovados na primeira etapa poderão participar das demais.  

5.7 Na apuração das notas e classificação na primeira etapa do certame (prova objetiva) aplicam-se os critérios de desempate 

previstos neste edital 

 

6.  DA PRIMEIRA ETAPA - PROVA OBJETIVA  

 

6.1 As provas objetivas para todos os candidatos serão realizadas em um único dia, ou seja, dia 25/10/2015, iniciando-se às 9:00 

horas e encerrando-se às 12:00 horas em locais previamente divulgados pela Comissão Especial do Concurso, devendo o 

candidato comparecer ao local determinado com 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário estipulado, portando o 

original de um dos Documentos de Identificação, com foto (Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação} e o  

Cartão de Confirmação de Inscrição - CCI impresso através do site www.proconsultconcurso.com.br  

 

6.2 As questões das provas objetivas serão elaboradas com 04(quatro) opções sendo: A, B, C e D, com base nos conteúdos 

programáticos, constantes deste edital – anexo II. 

 

6.3. As provas objetivas serão avaliadas obedecendo aos valores, conforme  CONTEÚDO PROGRAMATICO constante do anexo II 

deste Edital, que será destinado à elaboração e aplicação das provas escritas aos candidatos inscritos, de caráter eliminatório e 

classificatório, sendo atribuído o seguinte valor: 

 

 

Cargos Disciplinas  Nr.Questões  Vr Questão  
Valor 

Prova  

Agente de Limpeza e Conservação (Zona Urbana) 

Agente de Limpeza e Conservação (Caiçara) 

Agente de Limpeza e Conservação (Zona Urbana) 

Agente de Limpeza e Conservação (Araras) 

Agente de Limpeza e Conservação (Jeroaquara) 

Agente de Limpeza e Conservação (Saúde) 

Agente Alimentação e Limpeza (Zona Urbana) 

Mecânico 

Operador de Máquina 

 

Português  10 2.0 20,0 

Matemática  10 2.0 20,0 

Conhecimentos Gerais/ 

Atualidades 
10 2.0 20,0 

Conhecimentos 

Específicos da Função 
10 4.0 40,0 

SOMA DOS PONTOS 100,0 

 

5. DAS ETAPAS DO CONCURSO E CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO: 

QUADRO 1 – ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO E COMPLETO:  
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Cargos Disciplinas  Nr.Questões  Vr Questão  Vr, Prova  

Agente Comunitário Saúde – ACS 

Agente de Combate a Endemias- ACE 

Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 

Técnico em Enfermagem 

Técnico Raio  X 

Agente Administrativo 

Fiscal de Vigilância   

Português  10 2.0 20,0 

Matemática  10 2.0 20,0 

Conhecimentos Gerais/ 

Atualidades 
10 2.0 20,0 

Conhecimentos 

Específicos da Função 
10 4.0 40,0 

SOMA DOS PONTOS 100,0 

 

 

Cargos Disciplinas  Nr.Questões  Vr Questão  Vr, Prova  

Educador Físico 

Enfermeiro 

Farmacêutico Bioquímico 

Fisioterapeuta 

Médico do PSF 

Médico Plantonista (Plantão 24 hs)/ SEMANA 

Psicólogo (Saúde) 

Odontólogo 

Psicólogo (Assistência Social) 

Assistente Social 

Nutricionista – Educação 

Gerente Municipal de Convênios 

Português  10 2.0 20,0 

Matemática  10 2.0 20,0 

Conhecimentos Gerais/ 

Atualidades 
10 2.0 20,0 

Conhecimento 

Específico da Área de 

Atuação 

10 4.0 40,0 

SOMA DOS PONTOS 100,0 

 

Cargos Disciplinas  Nr.Questões  Vr Questão  Vr, Prova  

Professor P-III –PEDAGOGO –Zona Urbana 

Professor P-III –PEDAGOGO –Zona Rural 

Professor P-III –GEOGRAFIA –Zona Urbana 

Professor P-III –GEOGRAFIA –Zona Rural 

Professor P-III –EDUC. FÍSICA –Zona Urbana 

Professor P-III –HISTÓRIA –Zona Rural 

Professor P-III –MATEMÁTICA –Zona Rural 

Português  10 2.0 20,0 

Matemática  10 2.0 20,0 

Conhecimentos Gerais/ 

Atualidades 
10 2.0 20,0 

Conhecimento 

Específico da Área de 

Atuação 

10 4.0 40,0 

SOMA DOS PONTOS 100,0 

 

 

 

Cargos Disciplinas  
Nr.Questõe

s  
Vr Questão  Vr, Prova  

Professor P-III –LETRAS –Zona Urbana 

Professor P-III –LETRAS – Zona Rural 

 

Conhecimentos Gerais/ 

Atualidades 
10 2.0 20,0 

Conhecimento Específico 

da Área de Atuação - 

Português 

10 4.0 40,0 

Conhecimento Específico 

da Área de Atuação - 

Inglês 

10 4.0 40,0 

SOMA DOS PONTOS 100,0 

 

6.4.  Após o término da prova o candidato entregará ao fiscal somente o cartão resposta, podendo levar consigo o caderno de 

provas, desde que a prova seja entregue após 2 horas de início da realização das provas. Caso contrário o caderno ficará retido, 

podendo ser solicitado após o término final das provas.  

 

6.5. Na prova o candidato deverá utilizar caneta esferográfica de tinta cor preta ou azul para transcrever as alternativas 

escolhidas para o Cartão-Resposta, que será o único documento válido para a correção eletrônica. 

 

QUADRO 2 – ENSINO MÉDIO  

QUADRO 3 – ENSINO SUPERIOR  
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6.6. Não haverá substituição do Cartão-Resposta por erro do candidato, sendo de sua responsabilidade o preenchimento, 

conforme instruções. 

 

6.7. Será atribuída nota zero à questão da prova que contiver mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, emenda ou rasura. 

 

6.8  Será considerado aprovado na prova objetiva (primeira etapa) o candidato que obtiver classificação até o ponto de corte 

estabelecido pela soma das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva técnica, sendo que  a nota mínima exigida será de 15 

(quinze) pontos.  

 

7- DA SEGUNDA ETAPA 

 

7.1 A segunda etapa para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS consiste na 

aprovação em CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA, de caráter eliminatório e classificatório. 

 

7.2 Após divulgado o resultado final da prova objetiva será divulgado o edital de convocação para a matrícula no curso de 

formação. 

 

7.3 Após expirado o prazo para a realização da matrícula no curso de formação  os candidatos convocados que não 

efetivarem suas matrículas no curso de formação serão considerados desistentes e eliminados do concurso. Havendo 

desistência deverá ser convocados, em igual número de desistentes,  candidatos aprovados para se matricularem no curso 

de formação, obedecida a ordem classificatória. 

 

7.4 O curso de formação inicial e continuada exige o cumprimento de frequência mínima de 70% (setenta por cento), sob pena 

de reprovação e eliminação no certame (art. 6º da Lei Federal nº 11.350/2006). 

 

7.5 A nota final para classificação dos candidatos será o somatório dos pontos obtidos em todas etapas do concurso. 

 

 

7.6 Para os cargos de Professor P-III, a segunda etapa consiste em Redação, valendo 40 pontos, de caráter classificatório. Ainda 

terá a Avaliação de Títulos, sendo de caráter classificatório. 

 

7.7 Para os demais cargos de nível superior a segunda etapa consiste na Avaliação de Títulos, sendo de caráter classificatório, 

conforme o cargo. 

 

 

 

8.1  O curso de formação inicial e continuada  referente à segunda etapa do concurso para os cargos ACS e ACE, terá duração 

mínima de 30 (trinta) horas, sendo considerados aptos para nomeação os candidatos que concluírem, com aproveitamento, o 

curso de formação inicial e continuada. 

 

8.2 A carga horária cursada será comprovada pela frequência registrada pelos profissionais examinadores do curso de formação 

inicial e continuada. 

 

8.3 O curso será realizado pelo município aos finais de semana (sábados ou domingos), nas datas, local e horários previstos no 

edital de convocação dos candidatos aprovadas na primeira etapa do certame, o qual será previamente publicado no site de 

divulgação do concurso. 

 

8.4 Somente haverá homologação do concurso para AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS após 

a realização do curso de formação inicial dos candidatos aprovados na primeira etapa. 

 

 

 

9.1. A prova de Redação na segunda etapa será aplicada somente para os candidatos ao cargo de PROFESSOR. 

 

9.2. A prova de Redação, de caráter meramente classificatório, terá pontuação de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos e será 

realizada na mesma data e horário da prova objetiva de múltipla escolha.  

 

9.3. O texto será dissertativo-argumentativo e deverá conter no mínimo 20 (vinte) e no máximo 25 (vinte e cinco) linhas em letra 

legível, abordando o tema apresentado pela banca examinadora.  

 

 

9.4.  Será adotado processo que impeça a identificação do candidato na prova de redação, garantindo assim o sigilo do 

julgamento por parte da banca examinadora.  

8.   DO CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA PARA OS CANDIDATOS AO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE E AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS(2ª ETAPA): 

 

9. PROVA DE REDAÇÃO PARA O CARGO DE PROFESSOR  (2ª ETAPA): 
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9.5.  O candidato que identificar sua redação com sua assinatura ou qualquer outro sinal em local que não o permitido, 

possibilitando o reconhecimento da prova, receberá nota zero na redação e será eliminado do certame.  

 

9.6.  Os critérios de avaliação da prova de redação estão explicitados no ANEXO III deste Edital.  

 

 

10.1 Os candidatos  aos cargos da carreira de nível superior aprovados na primeira etapa do Concurso - Prova Objetiva, que 

detenham títulos admissíveis e aferíveis na forma do Edital serão convocados a comparecer à Prefeitura Municipal para a entrega 

desses documentos; a contagem dos pontos obedecerá aos seguintes critérios: 

 

a-  Na Avaliação de Títulos, somente serão reconhecidos como documentos válidos aqueles que atendam aos seguintes 

critérios: 

 

TÍTULOS VALOR  

Certificado ou declaração ou atestado de conclusão de CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “LATO 

SENSU”, realizado em instituição reconhecida pelo MEC e/ou pelo CONSELHO ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO, com carga horária mínima de 360 horas 

 

 

 

 

0,50 

Certificado ou declaração ou atestado de conclusão de CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “STRICTO 

SENSU” (MESTRADO), realizado em instituição reconhecida pelo MEC e/ou pelo CONSELHO 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

1,00 

Certificado ou declaração ou atestado de conclusão de CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “STRICTO 

SENSU” (DOUTORADO), realizado em instituição reconhecida pelo MEC e/ou pelo CONSELHO 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 05 (cinco) pontos 

 

 

 

1,50 

TOTAL  

3,00 

 

 

b- A soma total dos títulos constantes do item 10.1, alínea “a” não poderá exceder a 3,0 (três pontos). 

 

10.2.  Os comprovantes dos títulos a que se refere o item anterior serão entregues em fotocópias autenticadas, descritos no  

modelo anexo a este edital – Anexo – IV. 

 

10.3. Não serão atribuídos pontos aos títulos apresentados como requisito mínimo para inscrição. 

 

10.4  Não serão considerados os títulos entregues fora do prazo previsto. 

 

10.5  Cada título será considerado uma única vez. 

 

10.6  Somente serão considerados como títulos os cursos que têm relação direta com o cargo em concurso e sejam expedidos por 

instituição de ensino credenciado pelo MEC. 

 

10.7  A pontuação aferida será utilizada somente para efeito de classificação. 

 

10.8  Será de responsabilidade exclusiva do candidato a entrega da documentação referente a títulos, mediante protocolo no 

setor de recursos humanos do Município no horário de expediente de (08:00 às 11:00 e das 13: 00 as 17:00 horas) e no prazo 

previsto neste edital não sendo aceitos títulos entregues via correio, fax, Internet ou fora do prazo estabelecido. 

 

10.9 Serão recusados liminarmente os títulos que não atenderem às exigências deste Edital. 

 

10.10 Em hipótese alguma a documentação referente a títulos será devolvida aos candidatos após a realização do concurso. 

  

 

11.1 A classificação final dos candidatos será ordenada por cargo, em ordem decrescente, de acordo com o somatório dos 

pontos obtidos nas provas de todas as etapas.  

 

11.2 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, sendo uma contendo a pontuação de todos os 

candidatos aprovados, inclusive dos Portadores de Necessidades Especiais e outra lista específica dos candidatos inscritos na 

condição de Portadores de Necessidades Especiais.  

 

11.3 Para todos os cargos a classificação final será realizada com observância do ponto de corte estabelecido pela soma 

10.  DA SEGUNDA  ETAPA – DOS TÍTULOS 

11. CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
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das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva técnica, desde que o candidato tenha obtido a nota mínima exigida.  

 

11.4 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas abertas serão considerados aprovados e classificados, os 

candidatos posicionados nas vagas destinadas ao cadastro de reserva técnica serão considerados aprovados e os demais 

candidatos que obtiveram nota inferior ao ponto de corte serão considerados reprovados.  

 

11.5 Na hipótese de empate entre os candidatos serão aplicados os seguintes critérios de desempate:  

 

a) para candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição terá 

preferência o mais idoso, nos termos do Art. 27, parágrafo único da Lei nº 10.741/03.  

b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos;  

c) maior pontuação na prova de língua portuguesa;  

d) maior pontuação na prova de conhecimentos gerais e atualidades;  

e) maior idade.  

 

11.6 Estará automaticamente desclassificado o candidato que utilizar meios ilícitos e irregulares para inscrição e realização 

das provas. 

 

11.7 No caso de anulação de alguma pergunta o valor atribuído a ela será concedido a todos os demais candidatos.  

 

 

12.1.  Ter sido aprovado em todas as etapas do concurso. 

 

12.2.  Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e 

gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, § 1° do Art. 12 de 05/10/88 e Emenda 

Constitucional n. 19, de 04/06/98, Art. 3º).  

 

12.3. Possuir, no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse.  

 

12.4. Comprovar quitação com as obrigações eleitorais e para os candidatos do sexo masculino, exigir-se-á, além da quitação 

eleitoral, quitação do serviço militar.  

 

12.5.  Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos.  

 

12.6. Comprovar aptidão física e mental através dos exames exigidos neste edital. 

12.7.  A posse no cargo fica condicionada à aprovação em inspeção médica a ser realizada pela Junta Médica do Município, 

quando serão exigidos uma série de exames laboratoriais, de imagens, parecer psiquiátrico, avaliação oftalmológica, teste 

ergométrico, audiometria, teste de doenças infecto contagiosas, que serão exigidos conforme o cargo. Tudo de Acordo com 

a Resolução do PREVIFANIA. 

 

12.8. As despesas com os exames admissionais exigidos no item anterior correrá por conta do candidato. 

 

12.9. Para a posse serão exigidos todos os documentos declarados pelo candidato no ato da inscrição. Exige-se também 

declaração de bens e valores e de não ter vínculo empregatício com o serviço público, salvo dentro do permissivo 

constitucional, com a opção de vencimento, se couber. 

 

12.10. Comprovar os pré-requisitos ou habilitações exigidas para posse e exercício do cargo e, quando for o caso, registro e 

quitação da anuidade no órgão de classe competente.  

  

12.11. No ato da posse o candidato não poderá estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público. 

 

12.12. O Candidato deverá manter junto à Gerência de Desenvolvimento de Pessoal da Prefeitura de Faina, durante o prazo 

de validade do concurso, seu endereço e telefone atualizados visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer 

reclamação, caso esta seja possível, por falta de atualização. 

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1 Será assegurado ao candidato o direito a recurso contra as publicações dos Editais, Avisos, Publicações, Aplicação das 

Provas, divulgação do Gabarito Preliminar, a formulação ou o conteúdo das questões da Prova Objetiva, bem como contra a 

divulgação dos Resultados Preliminares. 

 

13.2 O recursos serão encaminhados através do site; www.proconsultconcurso.com.br na área do candidato, onde consta 

orientação auto explicativa.  

 

13.2 Somente será admitido um único recurso por candidato, conforme as especificações do item anterior. 

 

13.3. O prazo para interposição de recursos, em qualquer caso, será de 2 (dois) dias a partir do primeiro dia útil após a 

publicação/divulgação do ato. 

12. REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA POSSE: 

http://www.proconsultconcurso.com.br/
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13.4.  O recurso deverá ser individual, constando o número do Edital, nome do candidato, número de inscrição, cargo e sua 

respectiva assinatura. 

 

13.5.  Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso inconsistente e/ou fora das especificações estabelecidas neste Edital. 

 

13.6   Não serão aceitos recursos via fax, via postal, via Internet ou por procuração. 

 

13.7   Após o julgamento pela Banca Examinadora, dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões objetivas 

porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente, que não os obtiveram na correção inicial. 

 

13.8 .  Na resposta dos recursos contra o resultado da Prova Objetiva será concedida vista do Cartão-Resposta através de 

fotocópia ou mídia digital. 

 

13.9 Não haverá qualquer tipo de recurso ou pedido de reconsideração da decisão proferida pela Banca Examinadora, 

Comissão de Concurso ou pelo Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

 

13.10. Na análise dos recursos interpostos a Comissão do Concurso determinará a realização de diligências que entender 

necessárias e, dando provimento, poderá, se for o caso, alterar a classificação final. 

 

13.11 As alterações nos resultados das Provas serão dadas a conhecer, coletivamente, através de divulgação do site: 

www.proconsultconcurso.com.br. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

14.1. Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que durante a realização da prova:  

 

a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização;  

 

b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova oralmente, por escrito ou através de equipamentos 

eletrônicos;  

 

c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta;  

 

d) utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação de dados 

e informações;  

 

e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes ou 

candidatos;  

 

f) afastar-se do local ou da sala da prova, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

 

g) ausentar-se da sala a qualquer tempo, portando a folha de respostas e/ou caderno de questões ou prova;  

 

h) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas;  

 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

 

j) faltar ou chegar atrasado a qualquer prova;  

 

k) tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados;  

 

l) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

 

m) fizer, em qualquer momento, declaração falsa ou inexata;  

 

n) entrar ou permanecer no local das provas com vestimenta inadequada (trajando somente sunga ou sem camisa ou com boné 

ou com chapéu ou com touca ou com gorro etc). 

 

14.2. É expressamente proibido ao candidato entrar ou permanecer com armas no local de realização das provas, ainda que 

detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação.  

  

14.3. Não serão corrigidas provas de candidatos que tenham sofrido qualquer impugnação por parte da Comissão Municipal do 

Concurso Público. 

 

14.4. A qualquer tempo e no seu exclusivo interesse poderá a Administração Municipal modificar ou anular, no todo ou em parte 

este Concurso, sem que com isto caiba a qualquer participante direito a qualquer ação ou reclamação judicial ou extrajudicial. 

 

14.5. O Chefe do Poder Executivo se reserva no direito de adjudicar no todo ou em parte o presente Concurso Público. 
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14.6. Não será permitida a entrada no local de realização das provas de pessoas não autorizadas pela Comissão Especial do 

Concurso. 

 

14.7. Serão publicados os resultados referentes aos candidatos aprovados e classificados em cada fase do Concurso Público. 

 

14.8. Decorrido o prazo de 06 (seis) meses, contados da data em que for publicado o resultado final do processo seletivo, sem que 

exista qualquer ação pendente, as provas e o material inservível relativos ao processo seletivo poderão ser incinerados, através de 

uma Comissão Especial, devidamente designada pelo Chefe do Executivo Municipal. 

  

14.9. O candidato aprovado no concurso, quando convocado para manifestar-se acerca de sua nomeação, poderá dela desistir 

definitiva ou temporariamente. 

 

14.10. Em caso de desistência temporária o candidato renunciará à sua classificação e passa a posicionar-se em último lugar na 

lista dos aprovados, aguardando nova convocação, que poderá ou não se efetivar no período de vigência do concurso público. 

 

14.11. Se do exame dos recursos resultar a anulação da questão, os pontos a esta correspondente serão atribuídos a todos os 

candidatos, independentemente de terem ou não apresentado recurso a respeito. 

 

14.12. O presente Edital obedece às normas contidas nas Leis Municipais que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos da 

Prefeitura Municipal de FAINA, Lei Municipal que trata do Plano de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal de FAINA, bem assim 

legislação Estadual e Federal. 

 

14.13. Quaisquer outras informações, bem como cópia do Edital poderão ser obtidos no Departamento de Pessoal ou com o 

Presidente da Comissão do Concurso, na Sede da Prefeitura, em horário de expediente.  

 

14.14. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Municipal do Concurso Público. 

 

 

  SALA DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBICO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FAINA, ESTADO DE GOIÁS, AOS  25 DE AGOSTO  DE 2015 

 

 

Jair Rogrigues da Cunha 

Presidente da Comissão do Concurso 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS CARGOS, VAGAS, RESERVA TÉCNICA, REQUISITOS E VENCIMENTOS 

 

 

Ordem 

 

Cargo Requisitos para 

provimento e outras 

exigências 

VAGAS Local da 

prestação 

do serviço 

Carga 

Horária 

Salário 

R$ Geral PNE Reserva 

Técnica 

01 Agente Administrativo   Ensino Médio completo;  02  02 Zona 

Urbana 

40 hs 788,00 

02 Agente Alimentação e 

Limpeza 

Ensino Fundamental 07  02 Zona 

Urbana 

40 hs 788,00 

03 Agente Comunitário  

Saúde – ACS- Caiçara 

Ensino Médico. Curso 

Introdutório de Formação 

Inicial e Continuada; 

Residir na área atuação, 

desde a data da 

publicação do edital do 

concurso público. 

01  02 Caiçara,  40 hs 1.014,00 

 

04 Agente Comunitário  

Saúde – ACS- Caxambu 

Ensino Médico. Curso 

Introdutório de Formação 

Inicial e Continuada; 

Residir na área atuação, 

desde a data da 

publicação do edital do 

concurso público. 

01  02 Caxambu,  40 hs 1.014,00 

 

05 Agente Comunitário  

Saúde – ACS- Araras 

Ensino Médico. Curso 

Introdutório de Formação 

Inicial e Continuada; 

Residir na área atuação, 

desde a data da 

publicação do edital do 

concurso público. 

01  02 Araras 40 hs 1.014,00 

 

06 Agente de Combate a 

Endemias- ACE 

Ensino Médio, Curso 

Introdutório de Formação 

Inicial e Continuada; 

02  01 Zona 

Urbana 

40 hs 1.014,00 

07 Agente de Limpeza e 

Conservação 

Ensino Fundamental 08  02 Zona 

Urbana 

40 hs 788,00 

08 Agente de Limpeza e 

Conservação ( caiçara) 

Ensino Fundamental 02  02 Caiçara 40 hs 788,00 

09 Agente de Limpeza e 

Conservação (Saúde) 

Ensino Fundamental 03  01 Zona 

Urbana 

40 hs 788,00 

10 Agente de Limpeza e 

Conservação (Araras) 

Ensino Fundamental 01  01 Araras 40 hs 788,00 

11 Agente de Limpeza e 

Conservação (Distrito de 

Jeroaquara) 

Ensino Fundamental 01  01 Distrito de 

Jeroaquara 

40 hs 788,00 

12 Assistente Social Ensino Superior em Serviço 

Social 

02  01 Zona 

Urbana 

30 hs 2.312,37 

13 Auxiliar de Consultório 

Dentário – PSF 

Ensino Médio 01  01 ESF - Rural 40 hs 788,00 

14 Educador Físico  Ensino Superior completo 

em Educação Física  

01  01 Zona 

Urbana 

 

30 hs 2.312,37 

15 Enfermeiro Ensino Superior em 

Enfermagem 

03  02 1- Hospita

l 

2- ESF 

40 hs 3.390,92 

16 Farmacêutico Bioquímico Ensino Superior  em 

Farmácia com 

habilitação em 

Bioquímica 

01  01 Zona 

Urbana 

40 hs 3.390,92 

17 Fiscal de Vigilância Ensino Médio completo 01  01 Zona 

Urbana 

40 hs 788,00 

18 Fisioterapeuta Ensino Superior em 

Fisioterapia 

01  01 Zona 

Urbana 

40 hs 3.390,92 

19 Gerente Municipal de 

Convênios 

Ensino Superior  

Administração, Economia    

Ciências Contábeis 

01  01 Zona 

Urbana 

40 hs 

 

2.620,12 
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20 Mecânico Ensino Fundamental 02  01 Zona 

Urbana 

40 hs 788,00 

21 Médico do PSF Ensino Superior em 

Medicina 

02  02 Zona 

Urbana 

40 hs 7.466,76 

22 Médico Plantonista 

(Plantão 24 hs)/ SEMANA 

Ensino Superior em 

Medicina 

03  02 Zona 

Urbana 

24 hs 700,00 

23 Nutricionista – Educação Ensino Superior em 

Nutrição 

01  01 Zona 

Urbana 

30 hs 2.312,37 

24 Odontólogo Ensino Superior em 

Odontologia 

01  01 Zona 

Urbana 

40 hs 3.390,92 

25 Operador de Maquina Ensino fundamental, CNH 

Categoria “C” (CBT) 

02  01 Zona 

Urbana 

40 hs 1.006,52 

26 Professor P-III – 

PEDAGOGO –Zona 

Urbana 

Ensino Superior em 

Pedagogia 

07 01 05 Zona 

Urbana 

30 hs 1.654,08 

27 Professor P-III –

PEDAGOGO –Zona Rural 

Ensino Superior em 

Pedagogia 

09 01 05 Zona Rural 30 hs 

 

1.654,08 

28 Professor P-III –

GEOGRAFIA –Zona 

Urbana 

Ensino Superior em 

Geografia 

02 00 01 Zona 

Urbana 

30 hs 

 

1.654,08 

29 Professor P-III –

GEOGRAFIA –Zona Rural 

Ensino Superior em 

Geografia 

01 00 01 Zona Rural 30 hs 

 

1.654,08 

30 Professor P-III –LETRAS –

Zona Urbana 

Ensino Superior em Letras- 

Português/Inglês  

03 00 01 Zona 

Urbana 

30 hs 

 

1.654,08 

31 Professor P-III –LETRAS – 

Zona Rural 

Ensino Superior em Letras- 

Português/Inglês  

01 00 01 Zona Rural 30 hs 

 

1.654,08 

32 Professor P-III – 

EDUCAÇÃO FÍSICA –Zona 

Urbana 

Ensino Superior em 

Educação Física 

01 00 01 Zona 

Urbana 

30 hs 

 

1.654,08 

33 Professor P-III –HISTÓRIA –

Zona Rural 

Ensino Superior em História 01 00 01 Zona Rural 30 hs 

 

1.654,08 

34 Professor P-III – 

MATEMÁTICA –Zona Rural 

Ensino Superior em 

Matemática 

01 00 01 Zona Rural 30 hs 

 

1.654,08 

35 Psicólogo ( saúde) Ensino Superior em 

Psicologia 

01  01 Zona 

Urbana 

30 hs 2.312,37 

36 Psicólogo (Assistência 

Social) 

Ensino Superior Psicologia 02  01 Zona 

Urbana 

30 hs 2.312,37 

37 Técnico em Enfermagem  Ensino Médio (Téc. 

Enfermagem) 

03  02 Zona 

Urbana 

40 hs 998,30 

38 Técnico Raio X Ensino Médio (Téc. Raio X) 01  01 Zona 

Urbana 

24 hs 998,30 

 

 

 

SALA DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAINA, ESTADO 

DE GOIÁS, AOS 25 DE AGOSTO  DE 2015 

 

 

Jair Rodrigues da Cunha 

Presidente da Comissão do Concurso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Governo de Faina 
Portal Vale do Araguaia 

 

14 

 

 

ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMATICO 

 

I - Programa para elaboração das provas objetivas para os cargos: 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Agente de Limpeza e Conservação/  Agente Alimentação e Limpeza/Mecânico/ Operador de Maquina 

 

 

1. LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos; uso de maiúscula e minúscula; consoantes e vogais; 

aumentativo e diminutivo de palavras; sinais de pontuação; divisão silábica de palavras e respectiva classificação 

quanto ao número de sílabas; singular e plural; substantivo próprio e comum; artigos; adjetivos; sinônimos e antônimos; 

Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Grafia; emprego das letras s, h, ch, lh, nh e x. 

 

2. MATEMÁTICA: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais: soma, subtração, multiplicação e divisão, 

resolução de problemas sobre as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: 

dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; porcentagem; Medidas de: 

comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo; Resolução de problemas; velocidade; tempo; Número decimal: 

operações. Sistema Monetário Nacional Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Números pares e ímpares. 

Resolução de problemas. Raciocínio Lógico. 

 

3. CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: História e Geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do Município, riquezas, 

economia, aspectos, personalidades, pontos turísticos; Noções de Hierarquia; Ecologia e Meio Ambiente; Atualidades 

políticas do Brasil e do Estado de Goiás; Noções de cidadania, higiene e saúde; Lei Orgânica do Município e Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Faina. Constituição Federal de1988 (artigos 1º ao 6º). Noções de Informática. 

 

BIBLIOGRAFIA: Como bibliografia serão admitidas obras didáticas e paradidáticas, gramáticas, dicionários, atlas geográficos, 

periódicos e serão usadas informações veiculadas pelos meios de comunicação, ou seja, o candidato fica livre para consultar 

qualquer bibliografia referente ao programa. 

 

II- ÁREA ESPECÍFICA;   

 

1. AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO: Noções básicas de higiene e limpeza. Noções básicas de conservação e 

manutenção. Equipamentos, utensílios e ferramentas empregados na limpeza de instalações, edifícios, pátios e terrenos. 

Noções básicas de revisão de peças e lubrificação de máquinas. Serviços de copa e cozinha. Conservação do 

mobiliário. Técnicas para capinar, varrer e roçar; Instrumentos e equipamentos empregados: conhecimentos dos 

instrumentos manuais e mecânicos; Equipamentos de segurança. Telefones de emergência. Saúde: riscos de 

contaminação (doenças); saneamento básico; Prevenção da saúde EPI (Equipamento de Proteção Individual); Tipos de 

Lixo e reciclagem. Coleta seletiva; riscos ambientais / contaminantes (produtos químicos); armazenamento e guarda de 

produtos e alimentos (normais gerais). 

 

2. AGENTE ALIMENTAÇÃO E LIMPEZA: Noções gerais sobre: alimentos, função dos alimentos, vitaminas e nutrientes, 

estocagem dos alimentos, controle de estoque, reaproveitamento de alimentos, conservação e validade dos alimentos. 

Nutrição. Merenda escolar. Segurança e higiene do trabalho. Limpeza e conservação dos objetos de uso, de equipa 

mentos e do local de trabalho. Remoção de lixo e detritos, destino e seleção.  

 

3. MECÂNICO: Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica); sistemas de 

freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; suspensão: molas e amortecedores; rodas 

e pneus; desgaste de pneus; geometria de eixo; motores a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos motores, 

ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, 

partida, freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); Motores e Máquinas – conceitos 

gerais.Classificação dos motores. Sistemas de Ignição. Sistema de Lubrificação. Sistemas de Refrigeração. Combustíveis. 

Conhecimentos de mecânica em veículos automotores: Classificação; Motor de combustão interna; Sistemas de 

alimentação, distribuição e inflamação; Motores à Diesel; Sistema completo de carburação simples e dupla; Processo de 

injeção eletrônica de combustível; Processo de lubrificação de Motores; Refrigeração de motores; Sistema de 

transmissão; Sistema de freio e de direção; Sistema elétrico; Chassi e carroceria; Sistema de suspensão; Órgãos de 

rodagem; Sistemas de Suspensão de veículos.  

 

4. OPERADOR DE MAQUINA: Peças  e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica); 

sistemas de freios: funcionamento de freios, feios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; suspensão: molas e 

amortecedores; rodas e pneus; desgaste de pneus; geometria de eixo; motores a explosão: tipos de motores (elementos 

essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, 

sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática 

com máquinas e equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268). 

Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Cargas Perigosas. Placas de Sinalização. Equipamentos obrigatórios. Código de 

Trânsito Brasileiro. Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. 

Controle quilometragem/ combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições adversas. 

Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. Verificações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. 

Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia.  
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II- Programa para elaboração das provas objetivas para os cargos: 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E SUPERIOR 

Agente Comunitário  Saúde – ACS/ Agente de Combate a Endemias- ACE / Auxiliar de Consultório. Dentário – PSF/ 

Técnico em Enfermagem/ Técnico Raio X/ Agente Administrativo/ Fiscal de Vigilância / Educador Físico/ Enfermeiro/ 

Farmacêutico Bioquímico/ Fisioterapeuta/ Médico do PSF / Médico / Plantonista (Plantão 24 hs)/ SEMANA/ Psicólogo ( 

saúde)/ Odontólogo/ Psicólogo (Assistência Social)/ Assistente Social/ Nutricionista – Educação/ Gerente Municipal de 

Convênios e Professor P-III ( Exceto Professor P-III- Letras/Inglês) 

 

1. LINGUA PORTUGUESA: Interpretação e compreensão de textos. Morfologia – Classes gramaticais: Substantivo, Adjetivo, 

Pronome, Artigo e Numeral, Verbo: classificação, Advérbio, Preposição, Conjunção, Interjeição. Morfologia - formação 

de Palavras: Morfemas da língua, formação de palavra. Sujeito e Predicado: Temos da Oração, sujeito. Semântica: 

Antônimos, Hipônimos, Homônimos, Parônimos, Denotação e Polissemia. Fonologia. Acentuação gráfica. Ortografia: 

empregos de s, z, j, g, x, ch; mau e mal; terminações: são, ção e ssão; homônimos e parônimas; usos de por que, por quê, 

porque e porquê; empregos do hífen com prefixos. Morfologia: conceito e classificação. Processo de formação de 

palavra: Derivação: prefixal, sufixal, parassintética, imprópria e regressiva; hibridismo, Onomatopeia, sigla, redução 

vocabular. Pontuação: vírgula, ponto e vírgula, dois-pontos, reticências, aspas e travessão. Ortografia. Trovadorismo: 

Contexto histórico-cultural. Humanismo: Contexto histórico-cultural. Realismo e Naturalismo: Realismo, Naturalismo e 

Realismo-Naturalismo no Brasil. 

 

2. MATEMÁTICA: Números naturais e operações. Frações, números decimais, porcentagens e probabilidade. Figuras 

geométricas e medidas. Números inteiros: operações com números inteiros, expressões numéricas com números inteiros. 

Números Racionais: conjunto dos números decimais, operações com números decimais. Expressões numéricas com 

números racionais. Geometria: Figuras geométricas e classificação, sólidos geométricos, polígonos, simetria, ângulos. 

Equações do 1º e 2º graus. Razões e proporções. Juros simples e compostos. Regra de três simples e composta. 

Porcentagem. Operações de raciocínio Lógico 

 

3.  CONHECIMENTOS GERAIS e ATUALIDADES: Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 

cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Fatos e elementos de política brasileira. Descobertas e inovações científicas 

na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas 

públicas, aspectos locais, nacionais e globais. Panorama local, nacional e internacional contemporâneo. Panorama da 

economia nacional e internacional. História e geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do Município e Lei Orgânica do 

Município de Faina. 

 

BIBLIOGRAFIA: Como bibliografia serão admitidas obras didáticas e paradidáticas, gramáticas, dicionários, atlas geográficos, 

periódicos e serão usadas informações veiculadas pelos meios de comunicação, ou seja, o candidato fica livre para consultar 

qualquer bibliografia referente ao programa. 

 

II– ÁREAS ESPECÍFICAS 

 

1- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS: Saúde Pública e Saneamento Básico. Endemias e Epidemias. Endemias: dengue, 

esquistossomose, leishmaniose, leptospirose - noções básicas, prevenção primária, classificação dos agentes 

transmissores e causadores, combate aos agentes transmissores, conforme estratégias e normas vigentes do Ministério da 

Saúde. Doenças mais comuns na comunidade: doenças transmissíveis e não transmissíveis (tuberculose, hanseníase, 

DST/AIDS, hipertensão arterial, diabetes, saúde mental). Saúde Bucal. Alimentação e Nutrição. Promoção da Saúde: 

conceito e estratégias. Saúde como dever do Estado. Saúde como direito social. Noções básicas sobre o SUS. 

Entendimento sobre a participação da comunidade na gestão do SUS. Atribuições/Atividades do Agente Comunitário 

de Saúde - ACS (Portaria nº 44/GM, de 03/01/2002; Lei nº 11.350, de 05/10/2006). O ACS e a saúde nas diversas fases da 

vida: gestação, pré-natal, riscos na gravidez; cuidados básicos ao recém-nascido, imunização, amamentação, critérios 

de risco infantil, crescimento e desenvolvimento da criança, doenças mais comuns na infância; puberdade e 

adolescência; adulto. Direitos da criança, do adolescente e do idoso. Noções de Ética e Cidadania. 

 

2- AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS - ACE : Princípios do Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 11.350/2006. Promoção, 

prevenção e proteção à saúde. Noções de vigilância à saúde. Ações de educação em saúde na Estratégia Saúde da 

Família. Atribuições do Agente de Endemias. Noções de saneamento básico e do meio ambiente. Processo saúde 

doença e seus determinantes. Uso de defensivos agrícolas e suas consequências para a saúde humana. Doenças de 

notificação compulsória. Doenças infecciosas e parasitárias. Dengue: definição, agente causador, sinais e sintomas, 

modo de transmissão, períodos de incubação e transmissibilidade, diagnóstico e tratamento. Programa Nacional de 

Controle da Dengue (PNCD). Atividades de vigilância entomológica. Noções básicas de vigilância sanitária na área de 

alimentos e estabelecimentos de saúde de baixa complexidade. Controle da raiva. Ética e relações humanas no 

trabalho. Noções de cidadania. 

 

3- AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – PSF: Conhecimentos básicos da função de Auxiliar de Saúde Bucal; 

Processamento de radiografias; Orientação para a saúde bucal; Acolhimento e preparo de paciente para o 

atendimento; Noções da rotina de um consultório dentário; Noções de arquivos específicos da odontologia: fichas de 

pacientes, radiografias, documentações; Esterilização de materiais;Limpeza e desinfecção do meio de trabalho; 

Conhecimento de todos os instrumentos utilizados nas práticas odontológicas; Materiais dentários: indicação, proporção 

e manipulação; Preparo de bandeja; Medidas de proteção individual;Noções de microbiologia e parasitologia;Doenças 

transmissíveis na prática odontológica; Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório; Normas de 

desinfecção e esterilização; Noções de ergonomia aplicados à odontologia; 
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4- TÉCNICO EM ENFERMAGEM:  Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde; Políticas de saúde; A Estratégia de Saúde 

da Família; Atribuições do técnico de enfermagem e sua importância na equipe do PSF; Conceitos de prevenção e 

controle de doenças para indivíduos, família e comunidade; Biossegurança e Educação Ambiental; Técnicas de 

esterilização e desinfecção; Saúde da criança; Vigilância em Saúde; Saúde sexual e saúde reprodutiva; Programa 

Nacional de Imunização; Atenção ao pré-natal de baixo risco; Saúde da pessoa idosa; HIV/Aids, hepatites e outras DST; 

Condições crônicas na atenção primária à saúde; Administração de medicação e Noções básicas de informática. 

 

5- TÉCNICO EM RAIO X: Portaria da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde nº 453, de 1 de junho de 1998.  

Normas de radioproteção. Fundamentos de dosimetria e radiobiologia. Efeitos biológicos das radiações.  Operação de 

equipamentos em radiologia. Câmara escura – manipulação de filmes, chassis, écrans reveladores e fixadores, 

processadora de filmes. Câmara clara – seleção de exames, identificação, exames gerais e especializados em 

radiologia. Técnicas radiográficas em tomografia computadorizada. Bases físicas e tecnológicas aplicadas a ressonância 

magnética. Protocolos de exames em tomografia computadorizada e ressonância magnética. Bases físicas e 

tecnológicas aplicadas a medicina nuclear. Protocolos de exames de medicina nuclear. Normas de radioproteção 

aplicadas à medicina nuclear.  Contaminação radioativa. Fontes, prevenção e controle. Processamento de imagens 

digitais.  Informática aplicada ao diagnóstico por imagem. Processamento digital de imagens: ajustes para a qualidade 

das imagens. Equipamentos utilizados no processamento de imagens digitais. Técnicas de trabalho na produção de 

imagens digitais.  Protocolos de operação de equipamentos de aquisição de imagem. Conduta ética dos profissionais 

da área de saúde. Princípios gerais de segurança no trabalho. Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. Princípios 

de ergonomia no trabalho. Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho  

 

6- AGENTE ADMINISTRATIVO: Atendimento ao público externo e interno. Serviços de rotina de protocolo, expedição e 

arquivo; classificação de documentos e correspondências; correspondência oficial; processos administrativos: formação, 

autuação e tramitação; organização administrativa dos serviços da Prefeitura: finalidades dos órgãos; qualidade no 

atendimento ao público; a imagem da instituição. A imagem profissional, sigilo e postura; noções de microinformática; 

conhecimento e domínio do uso de ferramentas básicas de software para microcomputador e aplicativos para 

elaboração de textos, planilhas eletrônicas e bancos de dados. Conhecimentos Básicos de Informática: Conhecimento 

de teclado; Noções elementares do Sistema Operacional do Windows; Word; Excel; Power Point; Uso de correio 

eletrônico, Conhecimentos Básicos de Internet. Noções de serviços administrativos e municipais. Competências dos 

poderes legislativo, executivo e judiciário; Organização e racionalidade; Estruturas administrativas e organizacionais: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAINA, organograma, fluxograma; Higiene e segurança do trabalho; Estrutura Administrativa 

Municipal. Noções Básicas de Direito Administrativo: Serviços Públicos, Servidores públicos, atos administrativos, poderes 

administrativos; Noções básicas sobre contabilidade pública: conciliação bancária e contábil. Contas a pagar e 

receber. Fluxo de caixa e rotinas administrativas; Noções básicas de direito tributário: Noções de tributos, espécies de 

tributos com ênfase aos impostos e às contribuições municipais; competências constitucionais para a tributação; 

limitação da competência tributária. Lei de Licitações e Contratos Administrativos ‐ Licitação Pública: Conceito, 

Princípios, Editais, Modalidades, Prazos e Dispensa e Inexigibilidade, Contratos, Publicação, Alterações, Inexecução ou 

Rescisão, Pregão. Princípios básicos da Administração Pública. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Faina. Lei 

Orgânica do Município de Faina. 

 

7- FISCAL DE VIGILÂNCIA: Processo Saúde-Doença. Coeficientes avaliadores de saúde. Epidemiologia descritiva e 

metodologia epidemiológica. Endemia e epidemia. Sistema de Vigilância Epidemiológica e sua ação no controle de 

doenças. Doenças transmissíveis e modos de transmissão Saúde materno infantil. Programas de imunização. Eficácia de 

vacinas. Saneamento do meio ambiente. Saúde e Nutrição. Biossegurança. Vigilância sanitária Sistema único de saúde. 

Consciência local e global relativas ao meio ambiente e a sua proteção e melhoria. Relação entre meio ambiente e a 

realidade cotidiana. Compreensão dos problemas ambientais que afetam a vida da comunidade, do município, do 

estado, do país e do planeta. Relação entre as questões políticas, econômicas e sociais e as questões ambientais. 

Atribuições da Vigilância Sanitária. Conceito: área de abrangência, instrumento de Atuação, o poder de polícia, 

emissão de autos e documentos legais, fiscalização e inspeção sanitária. Vistorias Alimento: manipulação, 

armazenamento, transporte, saúde do trabalhador e edificações. Legislação municipal. Doenças Transmissíveis por 

alimentos; Noções sobre Intoxicação por Agrotóxicos; Alimento: manipulação, armazenamento e transporte; saúde do 

trabalhador; normas federais constituição brasileira de 1988; 

 

8- EDUCADOR FÍSICO: Fundamentos teóricos da Educação Física: aspectos sócio-filosóficos e históricos. Metodologia de 

Ensino da Educação Física. Didática da Educação Física Escolar. Desenvolvimento e Aprendizagem Motora: Fases do 

desenvolvimento e da aprendizagem motora; relações entre o movimento humano e o desenvolvimento intelectual e 

afetivo-social. Treinamento Desportivo: princípios científicos, qualidades físicas do desporto e periodização do 

treinamento. Fisiologia do treinamento: saúde e atividade física. Medidas e Avaliação em Educação Física. Os desportos: 

origem e evolução histórica, técnicas pedagógicas dos fundamentos, táticas e regras do processo ensino-

aprendizagem. Dança: técnicas do movimento e práticas coreográficas escolares. Higiene aplicada à Educação Física. 

Recreação: brinquedos e jogos escolares. 

 

 
9- ENFERMEIRO: Programa Nacional de Imunização (Tipos de vacinas, Composição, conservação ‐rede de frio, indicação e 

contra-indicação, prazo de validade após abertura do frasco, doses e vias de administração), Planejamento, 

Organização e operacionalização de Campanhas, bloqueios e intensificações de vacinas. Administração e Gerência de 

Serviços de Saúde e de Enfermagem em Saúde Coletiva. Assistência Integral à Saúde da Criança (avaliação do 

crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação básica infantil, desnutrição, Controle de Doenças 

Diarréicas, infecções respiratórias agudas, Assistência integral à Saúde do Adolescente Assistência Integral à Saúde da 

Mulher Programa Nacional de Prevenção do Câncer de Mama e Cérvico - Uterino). Assistência Integral à Saúde do 

Adulto e do Idoso (Assistência aos portadores de doenças Crônico - Degenerativas ‐Programa Nacional de atenção ao 
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Diabético e ao Hipertenso). Assistência Integral à Saúde do Trabalhador (Legislação, Patologias) Assistência Integral à 

Saúde do Portador de Sofrimento Mental Noções básicas de psicopatologia e psicofarmacologia, Assistência Integral à 

Saúde do Portador de Doenças Transmissíveis (Programa de prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente 

Transmissíveis ‐DST ‐AIDS, Programa Nacional de Controle da Tuberculose e Programa Nacional de Controle da 

Hanseníase). Medidas de proteção ambiental, coletiva e individual (Limpeza, desinfecção, descontaminação). 

Educação em Saúde. Lei Federal nº 8.080 e 8.142/90. 

 

10- FARMACÊUTICO BIOQUíMICO : Conhecimentos Específicos: Preparo de soluções. Conceitos: molaridade, normalidade. 

Padronização de técnicas e controle de qualidade. Imunologia - Propriedades gerais da resposta imune. Antígenos. 

Anticorpos: Imunidade humoral, Imunidade celular. Sistema complemento. Imunologia nas doenças nas doenças 

infecciosas. Métodos para detecção de antígenos e anticorpos: reações de precipitação, aglutinação, hemólise, 

imunofluorescência; testes imunoenzimáticos. Testes sorológicos para diagnóstico de sífilis, doença de Chagas, 

toxoplasmose, citomegalovírus, rubéola, hepatites virais, HTLV e HIV. Microbiologia – técnicas de esterilização, coleta, 

transporte e processamento de amostras para exames microbiológicos. Métodos de coloração utilizados em 

microbiologia. Características morfotintoriais das bactérias. Diagnóstico de estafilococos, estreptococos, enterobactérias, 

bacilos gram negativos não fermentadores. Neisseria, Haemophilus, Hemocultura, Coprocultura, exame microbiológico 

do liquor. Testes de sensibilidade aos animicrobianos. Parasitologia – Ciclo vital dos principais parasitos de importância 

para o homem. Métodos para diagnóstico de protozoários intestinais, helmintos intestinais e parasitos do sangue e 

tecidos. Hematologia – Realização e interpretação do hemograma. Alterações da série eritroide. Principais anemias. 

Hemoglobinopatias mais freqüentes. Aspectos hematológicos nas infecções bacteriana e viral. Leucemias. Testes 

diagnósticos da coagulação plasmática. Classificação sangüínea ABO/Rh. Teste de Coombs. Prova cruzada. Citologia 

de líquidos biológicos. Bioquímica – Valores de referência. Função renal. Equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido-básico. 

Gasometria. Carboidratos: classificação dos carboidratos, metabolismo e métodos de dosagem da glicose. Lipídeos: 

metabolismo e métodos de dosagem. Lipoproteínas: classificação e doseamento. Proteínas específicas: classificação e 

métodos de dosagem. Função hepática: correlação com enzinas séricas, metabolismo da bilirrubina, métodos 

laboratoriais, correlações clínico-patológicas. Enzimologia clínica: princípios, correlações clínico-patológicas. Função 

endócrina: hormônios tireoideanos e hormônios sexuais. Compostos nitrogenados não protéicos, cálcio, fósforo, 

magnésio e ferro. Métodos de dosagem, correlações clínico-patológicas. Urinálise – Coleta, testes químicos, testes físicos, 

procedimentos de análise, exame microscópico do sedimento. Farmacologia- Interações medicamentosas, agonistas, 

atagonistas, bloqueadores neuromusculares, anestésicos, antiinflamatórios, cardiotônicos, anti-hipertensivos e 

antibióticos. Farmacotécnica - formas farmacêuticas para uso parenteral, formas farmacêuticas obtidas por divisão 

mecânica, formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica. Farmácia hospitalar- estrutura, conceito e objetivos, 

controle de estoque de medicamentos, manipulação de formas, controle de infecção hospitalar. Código de Ética 

Farmacêutica. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do 

SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. 

Política Nacional de Promoção de Saúde. 

 

11- FISIOTERAPEUTA : Propedêutica fisioterapêutica. Fisioterapia reumatológica nas: síndromes dolorosas, osteoartrite, 

osteopenias, artrites microcristalinas, nas artrites infecciosas e fisioterapia nas doenças inflamatórias do tecido conjuntivo. 

Fisioterapia ortopédica e traumatológica: Tratamento fisioterapêutico nas Alterações posturais e deformidades angulares 

dos MMII; Lesões traumáticas e artroplastias dos MMSS e MMII; Lesões às estruturas ósseas e de tecidos moles do joelho; 

Fisioterapia nas sinovectomias, tenorrafias e transferências tendinosas; Tratamento fisioterapêutico nas lesões teciduais. 

Fisioterapia pneumofuncional: Análise de gases (gasometria); Oxigenoterapia e aerossolterapia; Terapia desobstrutiva; 

Terapia de expansão pulmonar; Fisioterapia nas cirurgias abdominais e torácicas; Reabilitação pulmonar; Espirometria; 

Fisioterapia respiratória em Pediatria; Introdução à ventilação mecânica; Fisioterapia nos distúrbios do sono. Fisioterapia 

Cardiovascular: Adaptações cardiovasculares ao exercício físico; Ergometria e análise de testes ergométricos; 

Reabilitação precoce do paciente infartado e pré e pós‐operatório da cirurgia cardíaca; Fisioterapia nas arteriopatias e 

venopatias; Reabilitação do paciente amputado; Fisioterapia nas linfopatias dos membros inferiores; Reabilitação das 

pacientes mastectomizadas. Fisioterapia Desportiva: Treinamento de flexibilidade na prevenção de lesão desportiva; 

Tratamento fisioterapêutico nas lesões desportivas; Fisioterapia desportiva em atletas com deficiência. Fisioterapia 

Neurofuncional: Desenvolvimento neuropsicomotor normal e anormal na paralisia cerebral; Fisioterapia nas distrofias 

musculares; Fisioterapia na espinha bífida; Fisioterapia nas lesões encefálicas adquiridas; Estimulação psicomotora 

precoce; Síndrome de Down; Poliomielite; Pé torto congênito; Má formação congênita; Luxação congênita do quadril; 

Lesões do plexo braquial; Facilitação neuromuscular proprioceptiva (FNP) – Kabat Knott‐Voss; Método neuroevolutivo – 

Bobath; Facilitação central – Brunnstrom; Estimulação periférica cutânea – Rood; Hidroterapia no paciente neurológico; 

Hemiplegias nos A.V.C.s; Lesões medulares: traumáticas e não traumáticas; Traumatismos crânioencefálicos (TCEs); 
Neuropatias periféricas ‐ Polineuropatias (infecciosa – Síndrome de Güillian Barre; alcoólica; tóxica; metabólica) Paralisia 

facial periférica e Lesões isoladas dos nervos periféricos (radial, ulnar, ciático poplíteo externo); Distúrbios cerebelares: 

ataxia; Doenças degenerativas: síndrome de Parkinson, esclerose múltipla e doença de Alzheimer; Tumores cerebrais; 

Síndrome da Imuno Deficiência Adquirida (AIDS). Fisioterapia em Ginecologia: Fisioterapia nas síndromes menstruais; 

Reeducação perineal; Fisioterapia em cirurgia ginecológica; Fisioterapia na paciente mastectomizada; Exercício 
terapêutico e atividade física na gestação; Fisioterapia no pré‐natal; Fisioterapia na gestação de risco; Atuação 

fisioterapêutica no pré‐parto; Fisioterapia no puerpério. Fisioterapia em Ginecologia: Teorias do envelhecimento; 

Alterações biológicas do idoso; Principais distúrbios dos sistemas orgânicos e imunológico do idoso; Fisioterapia na 

doença de Parkinson; Fisioterapia na doença de Alzheimer; Fisioterapia na esclerose múltipla; Fisioterapia na atacia de 

Friedrich; Fisioterapia na doença de Dick; Fisioterapia na Coreia de Huntington; Fisioterapia na neuropatia diabética. 

 

12- MÉDICO DO PSF / MÉDICO PLANTONISTA: Introdução à epidemiologia clínica; Infecções urinárias; Rastreamento de 

câncer de colo uterino; Prática clínica baseada em evidência; Síncope; Anticoncepção; Prevenção na prática clínica; 

Asma; Problema da tireóide; Hipercolesterolemia; Problemas freqüentes em coloproctologia; Tabagismo e alcoolismo; 

Alguns aspectos do controle da criança no primeiro ano de vida; Dispepsia, úlcera gastroduodenal e refluxo 
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gastroesofágico; Menopausa e Osteoporose; Cólon Irritável e Constipação; Hipertensão Arterial; Dor pélvica aguda na 

mulher; Alimentação no primeiro ano de vida; Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Hepatite viral; Doença 

cérebrovascular; Transtornos do ciclo menstrual; Sopros cardíacos e Valvulopatias; Lombalgia, Cervicalgia e Dor de 

Ombro; Abordagem do casal com Infertilidade; Litíase Biliar; Vaginites; Obesidade; Doença Aguda da Via Aérea Inferior; 

Insuficiência Cardíaca; Seguimento da Gravidez normal; Cefaléia; Tontura e Vertigem; Doença Aguda das Vias Aéreas 

Superiores; Tuberculose; Adolescência; Diabetes; Anemia; Hiperplasia Prostática Benigna e Câncer de Próstata; 

Problemas freqüentes em Geriatria; Litíase Renal; Manejo da Dor; Algumas ferramentas para otimizar a Entrevista Clínica; 

Diarréia Aguda; Doença Coronariana; Avaliação pré-cirúrgica; Acne, micose e dermatites; Hirsutismo; Fibrilação Atrial; 

Aproximação ao paciente com sintoma músculo esquelético; Problemas no crescimento e desenvolvimento infantil; Sífilis, 

Uretrite e Herpes Genital; Ansiedade, Depressão e Insônia; Disfunção Erétil; Doença Vascular Periférica; Violência Familiar 

e Abuso Sexual Infantil; Doença Mamária; Parasitoses Freqüentes; Hipoacusia; Problemas Cirúrgicos Abdominais nas 

Crianças; Algumas reflexões sobre a Prática da Medicina Familiar; Histórico da medicina familiar e da saúde da família 

no Brasil; Princípios da medicina familiar e comunitária; Método Clínico centrado na pessoa; Noção de território e 

planejamento de ações voltadas a realidade local; Desenvolvimento de soluções práticas aos problemas locais; 

Metodologia de estudo e pesquisa de saúde; Entendendo o pensamento sistêmico e sua aplicação na prática clínica; 

Técnicas de associação e avaliação familiar; Teoria sistêmica; Teoria da abordagem comunitária; Construindo um 

relacionamento terapêutico; Facilitação de comunicação; Auxiliando a comunidade a se organizar; Desenvolvimento 

de grupos terapêuticos nos diferentes cenários da atenção primária; Referenciando pacientes. Conhecimentos inerentes 

ao ESF. Educação em Saúde. Lei Federal nº 8.080 e 8.142/90. Constituição Federal de 1988.  

 

13- ODONTÓLOGO: Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. 

Diagnóstico, semiologia bucal, exames complementares.Cariologia: etiologia, diagnóstico e tratamento da doença, 

cárie dentária com ênfase na prevenção e promoção à saúde bucal. Normas de controle de infecção no ambiente de 

trabalho. Patologia Periodontal, doenças gengivais e periodontal – diagnóstico e tratamento. Algias orofaciais, tipos 

diagnósticos diferenciais. Cistos e tumores odontogênicos e não-odontogênicos. Lesões mais frequentes da cavidade 

bucal: candidíase, gengivo – estomatite herpética, lesões herpéticas secundárias, sífilis e AIDS. Preparo cavitário e 

atípico: conceitos atuais, materiais usados em dentística, proteção do complexo dentina-polpa. Patologia pulpar e 

periapical: características clínicas. Emergência e Urgência em odontologia.Traumatismo Dental, fraturas das coroas e 

raízes. Terapêutica Odontológica – analgésicos, antiinflamatórios, antibióticos e anestésicos de uso local em odontologia. 

Fluorterapia – uso sistêmico e tópico. Aspectos toxicológicos e clínicos. Educação e Saúde Bucal. Diagnóstico bucal: 

patologia dos tecidos moles e duros da cavidade oral, cárie, placa bacteriana e doença periodontal. Métodos de 

prevenção da cárie e da doença periodontal. Flúor. Técnicas de anestesia intra-oral. Princípios básicos do atendimento 

em odontopediatria. Proteção do complexo dentina-polpa. Materiais restauradores. Princípios gerais do preparo 

cavitário. Hepatites virais (A, B e C). AIDS. Imunizações. Técnica da lavagem das mãos. Uso de barreiras protetoras. 

Conduta frente a acidentes de trabalho. Exame clínico e radiográfico. Classificação. Lesões das estruturas dentárias 

mineralizadas e da polpa. Lesões dos tecidos periodontais. Dentição permanente – diagnóstico e tratamento. Trinca do 

esmalte. Concussão. Subluxação. Luxação. Deslocamento completo do dente. 9. Ética e Legislação Profissional. O 

Programa de Saúde da Família. Avaliação da qualidade em serviços de saúde. Resolutividade dos serviços de saúde e a 

satisfação do cliente. O Sistema Único de Saúde – SUS. Evolução das políticas de saúde no Brasil. Municipalização da 

Saúde. O Cartão SUS. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 196 ao 200). Financiamento da saúde. 

Abordagem do processo saúdedoença das famílias e do coletivo. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, 

do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos municipais.  

 

14- PSICÓLOGO (Saúde) PSICÓLOGO (Assistência Social) A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe 

multiprofissional de saúde. Saúde Mental: conceito de normalidade, produção de sintomas; Características dos estágios 

do desenvolvimento infantil; Psicopatologia: aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses, psicoses e perversões. Ações 

psicoterápicas de grupo; Grupos operacionais. Níveis de assistência e sua integração. Terapia Familiar e Sistêmica. 

Entrevista psicológica: modalidades e objetivos; enquadre; papéis, suportes teóricos. Noções de psicopatologia: 

fenomenologia das dinâmicas emocionais; principais síndromes clínicas; alternativas em psicopatologia. Noções de 

psicoterapia: abordagens fenomenológicas existenciais; psicoterapias de base psicanalítica; psicoterapia breve. 

Organizações de trabalho: conceito, histórico, grupos; burocratização. Teorias motivacionais: Herzberg; Maslow, X e Y - 

McGregor. Possibilidades de atuação do psicólogo organizacional: seleção, descrição e análise de cargo; treinamento; 

avaliação de desempenho; diagnóstico organizacional. Resoluções do Conselho Federal de Psicologia nrs. 010/2005, 

007/2003, 018/2002 e 001/1999. Código de Ética e Regulamentação da profissão. Trabalho em Grupo abordando as 

habilidades sociais. Lei Orgânica do Município e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Faina e demais 

assuntos relacionados às atribuições do cargo. 

 

15- ASSISTENTE SOCIAL: Planejamento Social e Serviço Social; Serviço Social e Movimentos Sociais - Participação Popular; 

História e conceituação do Serviço Social; O Serviço Social no Brasil; Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do 

Serviço Social; Trabalho e Serviço Social; Instituições Públicas e Políticas Públicas; Relação Estado/Sociedade; Pobreza e 

desigualdade social no Brasil. Etapas/fases do processo de política pública: formulação, implementação, execução, 

acompanhamento, monitoramento, avaliação; Gestão social das Políticas Públicas: elaboração, implementação, 

monitoramento e avaliação de programas e projetos sociais; Conselhos e Conferências; Redes de atendimento; Família: 

As novas modalidades de família, metodologias de abordagem familiar; Estatuto da Criança e do Adolescente; Estatuto 

do Idoso; Declaração dos Direitos Humanos; O trabalho comunitário; Visitas domiciliares; Rotina do trabalho do assistente 

social. Políticas de saúde; Lei Orgânica do SUS: Leis federais 8.080 e 8.142; Serviço Social e família. Projeto ético político 

Profissional; Código de Ética Profissional do Assistente Social – 1993 / Lei de regulamentação da profissão; Lei nº 

10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da 

Penha; Lei Federal nº 8.742 de 07.12.1993 - Lei Orgânica da Assistência Social; Políticas de Seguridade Social no Brasil. 

Questão social e Serviço Social; A práxis profissional: relação teórico prática. Serviço Social e interdisciplinaridade. 

Instrumentalidade do Serviço Social; atendimento individual; o trabalho com grupos, Técnicas de intervenção; SUAS 
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(Sistema Único de Assistência Social); NOB SUAS; Tipificação Nacional dos Serviços Sócioassistenciais; Proteção Social 

Básica; Proteção Social Especial; Programas Sociais do Governo Federal: Bolsa Família, Brasil sem Miséria, Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil, BPC- benefício de Prestação Continuada, BPC na Escola; 

 

16- NUTRICIONISTA – EDUCAÇÃO: Carboidratos, Proteínas, Lipídio, Vitaminas e Minerais – Digestão, Absorção, Transporte, 

Metabolismo, Excreção, Classificação, Função e Recomendações. Dietoterapia nas diversas patologias: 

cardiovasculares, renais, sistema digestório, trauma, sepse, queimadura, diabetes mellitus, obesidade, desnutrição 

energética protéica. Nutrição em obstetrícia e pediatria. Aleitamento materno e Alimentação complementar. Técnica 

Dietética: conceito, classificação e características; pré – preparo e preparo dos alimentos. Administração em Serviços de 

Alimentação: Planejamento, Organização, Coordenação e Controle de Unidades de Alimentação e Nutrição. 

Contaminação de Alimentos: Veículos de Contaminação; Microorganismos Contaminantes de Alimentos e Produtores 

de Toxiinfecções. Alteração de Alimentos: Causas de Alterações de Alimentos por Agentes Físicos, Químicos e por 

Microorganismos. Legislação Pertinentes a Alimentos e Serviços de Nutrição – Boas Práticas e Avaliação da Qualidade. 

Terapia Nutricional Enteral e Parenteral. Epidemiologia Nutricional- determinantes da desnutrição, obesidade, anemia e 

hipovitaminose A. Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN). Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional. Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN) – conceito, avaliação e diagnóstico nutricional nos 

ciclos de vida, distúrbios nutricionais. Promoção da Alimentação Saudável. Administração em Serviços de Alimentação: 

Planejamento, Organização, Coordenação e Controle de Unidades de Alimentação e Nutrição. Alteração de Alimentos: 

Causas de Alterações de Alimentos por Agentes Físicos, Químicos e por Microorganismos. Política Nacional de 

Alimentação e Nutrição (PNAN). Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. Sistema de Vigilância Alimentar 

e Nutricional (SISVAN) – conceito, avaliação e diagnóstico nutricional nos ciclos de vida, distúrbios nutricionais. Promoção 

da Alimentação Saudável. Princípios Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes; Nutrição no 

Ciclo da Vida - da Gestação ao Envelhecimento; Nutrição para a Manutenção da Saúde e Prevenção de Doenças; 

Bases da Dietoterapia; Recomendações Nutricionais - Adulto e Pediatria; Necessidades Nutricionais - Adulto e Pediatria; 

Terapia Nutricional nas Enfermidades - Adulto e Pediatria; Terapia Nutricional Enteral - Adulto e Pediatria; Administração e 

Nutrição na Produção de Refeições Coletivas; Técnica Dietética; Alimentação e Nutrição; Produção de Alimentos; 

Microbiologia dos Alimentos; Contaminações de Alimentos; Controle de Qualidade. Código de Ética – Resolução CFN nº 

334/2004; Resolução CFN nº 390/2006 - Regulamenta a prescrição dietética de suplementos nutricionais pelo nutricionista 

e dá outras providências; Portaria nº 326, de 30 de julho de 1997 da ANVISA (aprova o Regulamento Técnico sobre 

"Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Produtores/ Industrializadores 

de Alimentos”).  

 

17- GERENTE MUNICIPAL DE CONVÊNIOS:  Noções gerais da organização administrativa brasileira. Administração Direta e 

Indireta. Descentralização e Desconcentração. Serviço público: noções gerais; formas e meios de prestação; concessão 

e permissão de serviços públicos; autorização; tarifas. Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 8.666/93, Lei nº 

10520/2002 e legislação posterior). Contas públicas. Convênios na administração pública: Conceituações. Diferenças 

entre Contratos e Convênios.  Dos elementos constantes dos convênios. Da execução, controle e alterações. Prestação 

de contas. Bens públicos: noções gerais, espécies. Proteção ao patrimônio histórico, artístico e cultural. Gestão financeira 

e orçamentária. Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/00). Responsabilidade civil do Estado: noções gerais, caso 

fortuito e força maior, fato do príncipe. Servidor Público civil, cargos, empregos e funções públicas. Concurso Público.  

Regime celetista e estatutário.  Acumulação de cargos Contratação temporária.  Proc. Administrativo Disciplinar: noções 

gerais. Enriquecimento ilícito. Atos de improbidade administrativa. Lei nº 8429/92. Estatuto da Cidade (Lei nº 10257/01). 

Diretrizes gerais da política urbana.  Da gestão democrática da cidade. 

 

18- PROFESSOR III (Pedagogo) ( Zona Urbana/ Zona Rural):  Ética e Educação. Tendências pedagógicas, concepções 

filosóficas políticas e a prática pedagógica nas séries iniciais. Pressupostos teóricos e legais da Educação Fundamental. 

Orientação vocacional e profissional. O trabalho pedagógico em equipes multidisciplinares. O projeto político 

pedagógico da Escola: concepção, princípios e eixos norteadores. O planejamento, a execução, o acompanhamento 

e a comunicação de pesquisas científicas na educação. O planejamento educacional numa perspectiva crítica da 

educação: importância, níveis e componentes. O papel do pedagogo no âmbito escolar. Diretrizes Nacionais para a 

Educação Especial na Educação Básica. Currículo integrado: concepção, planejamento, organização dos conteúdos, 

avaliação e a integração curricular. Bases psicológicas da aprendizagem e do desenvolvimento: conceito, correntes 

teóricas e repercussões na escola de Educação Profissional. A prática da avaliação no cotidiano escolar. A pedagogia 

de projetos. A multidimensionalidade do processo ensino aprendizagem. A interdisciplinaridade no processo de ensinar e 

de aprender. A gestão escolar da Educação Profissional. A dimensão técnica política da prática docente. Concepções 

de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no trabalho docente. 

Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 

conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. 

Projeto político pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao 

desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino aprendizagem. Currículo em ação: 

planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de 

desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. Didática. Atribuições do Cargo. 

História da Educação. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. PCN Parâmetros Curriculares 

Nacionais de Séries Iniciais. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). 

 

19- PROFESSOR III GEOGRAFIA:  Geografia: a história do pensamento geográfico. Conceitos, temas e teorias da Geografia. 

Espaço da natureza: as inter-relações entre os diferentes componentes do quadro natural; principais formas e estruturas 

do relevo terrestre (gênese e evolução); grandes conjuntos climatobotânicos; águas oceânicas e continentais: 

importância econômica; usos e problemas. Quadro natural: recursos e aproveitamento econômico; sensibilidade do 

meio-ambiente à ação do homem e estratégias para seu uso e conservação. A questão da energia no mundo: as 

diversas fontes de energia, seus usos e conseqüências. As mudanças ambientais globais. A organização do espaço 
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mundial: a produção e a organização do espaço mundial; da Guerra Fria à nova ordem mundial; as transformações 

políticas do mundo contemporâneo; as alianças e disputas entre as grandes potências; a independência e a 

desigualdade nas relações entre as grandes potências e os demais países; os conflitos étnicos atuais e a questão das 

nacionalidades; os blocos econômicos. A geopolítica da globalização: os fluxos da economia global. Cidades e 

urbanização nos mundos desenvolvido e subdesenvolvido: metrópoles, cidades globais e redes urbanas. A população 

mundial: distribuição; as diferenças no crescimento das populações; teorias demográficas e desenvolvimento 

socioeconômico; a distribuição social e espacial da riqueza e as condições de vida; conflitos étnico-nacionalistas, 

movimentos separatistas e terrorismo; movimentos populacionais e globalização. As atividades econômicas: o processo 

industrial e a organização e produção do espaço; localização das indústrias; a industrialização nos países desenvolvidos 

e nos subdesenvolvidos; as atividades agropecuárias e extrativas nos países centrais e periféricos.O espaço brasileiro: 

Processo de ocupação e valorização territorial do Brasil: apropriação e produção do espaço. O Brasil na economia 

mundial. As formas do espaço brasileiro. As regionalizações e as grandes unidades regionais. A estruturação do Espaço 

Geográfico Brasileiro: a atuação do capital privado e o papel do Estado nas políticas territoriais; a dinâmica sócio-

espacial: metropolização e urbanização. Cidades e urbanização no Brasil: metrópoles, redes urbanas e meio ambiente 

urbano. O processo de industrialização e a redefinição da atividade industrial na dinâmica sócio-espacial; as atividades 

agropecuárias e extrativas. A questão da terra e do trabalho no campo. Infraestrutura e desenvolvimento das atividades 

de telecomunicação e de transporte no Brasil. A população brasileira: formação étnica, crescimento e políticas 

demográficas, estrutura etária e movimentos populacionais. População e atividades econômicas. Sociedade e natureza 

no Espaço Brasileiro: os grandes domínios morfoclimáticos; os recursos naturais, distribuição e aproveitamento; os 

resultados das intervenções da sociedade na natureza. Fontes alternativas e energia no Brasil. A dinâmica dos elementos 

da natureza: atmosférica, hidrológica e litosférica. Os Parâmetros Curriculares de Geografia: ensino fundamental e 

médio. 

 

20- PROFESSOR III LETRAS ( PORTUGUES/INGLES):  Noções de cultura, arte e literatura. O texto literário e o não literário. 

Aspectos básicos do texto literário: denotação e conotação; principais recursos expressivos. Gêneros literários: lírico, 

narrativo/épico, dramático. Principais aspectos da versificação. Elementos estruturais da narrativa. Formas narrativas: 

crônica, conto e romance. Texto: condições de leitura e produção textual: a enunciação. Coesão e coerência textuais. 

Intertextualidade. Tipologia textual. Gêneros Textuais. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, polissemia. 

Sistema fonológico do português. Sistema ortográfico vigente. Morfossintaxe: classes de palavras. Formação de palavras. 

Morfologia nominal. Morfologia verbal. Morfologia pronominal. Processos sintáticos: subordinação e coordenação. 

Constituintes da oração e orações no período. Frase e discurso. Valores semântico-sintáticos dos conectivos. 

Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Colocação dos termos na frase. Emprego do acento da 

crase. Normas de pontuação. 

 

Inglês:  Compreensão de textos: textos de diversos tipos, de padrão contemporâneo, e provenientes de diversas fontes e 

níveis de dificuldade. Prefixes and Sufixes. Passive voice. Reported Speech. Comparatives / Superlatives. Verb Tenses. 

Relative Pronouns. Modal AuxiliaryVerbs. Personal Pronouns. Possessive Adjectives and Pronouns. Definite and Indefinite 

Pronouns. Conditional Sentences. False Friends. Quantifiers: much/ many; very/very much; so/so much/ so many; too/too 

much/ too many; enough. Prepositions. Discourse Markers. Special Difficulties: raise/rise; lay/lie; rob/steal; spend/waste; 

used to/to be used to; would rather/ had better; borrow/lend; lose/miss; remember/remind; say/tell. Noun phrases, Verb 

phrases, Phrasal Verbs, Prepositional Phrases, Adjective Phrases, Noun clauses, Adjective clauses, Adverbial clauses. A 

Língua Inglesa e os parâmetros curriculares. 

 

21- PROFESSOR III EDUCAÇÃO FÍSICA: A Educação Física e no currículo escolar. A história da Educação Física. Métodos e 

técnicas da Educação Física. Didática específica da Educação Física. Educação Física e Aprendizagem social. 

Educação Física e contexto social. As novas tendências da Educação Física: Educação Física Humanista, Educação 

Física Progressista e a Cultura Corporal. Educação Física Escolar, crescimento e desenvolvimento: diferentes abordagens. 

Desportos: técnicas fundamentais e regras oficiais. Recreação e lazer: conceito e finalidades. Fisiologia do exercício. A 

Educação Física e os parâmetros curriculares.  

 

22- PROFESSOR III HISTORIA : Tendências historiográficas: teorias, metodologias e conceituações. A História no contexto dos 

Parâmetros Curriculares Nacionais. . Os primeiros homens e seus modos de vida. As primeiras civilizações – Antigüidade 

Oriental e Ocidental (Grécia e Roma). Religiões monoteístas: judaísmo, cristianismo e islamismo. A transição da 

Antigüidade para a Idade Média. A sociedade feudal. A Igreja medieval. O Renascimento Comercial e Urbano. A crise 

do século XIV. . O Renascimento. Reforma e Contra-Reforma. A formação dos Estados Nacionais. A expansão marítima e 

comercial européia. Iluminismo. As revoluções inglesa e francesa. . A Revolução Industrial e a consolidação do 

capitalismo. A organização da classe operária e o ideário socialista. Da corrida imperialista à Primeira Guerra Mundial. A 

Revolução Russa. A Europa Entre Guerras e a ascensão dos regimes totalitários. A Segunda Guerra Mundial. A Guerra 

Fria. A descolonização da Ásia e da África. A crise do socialismo e a construção da Nova Ordem Mundial. A hegemonia 

norte-americana e o terror. As civilizações pré- colombianas. A invasão européia e o confronto cultural. As modalidades 

de exploração da mão-de-obra indígena. O sistema de plantation. A crise do Antigo Regime e a formação das nações 

latino-americanas. A Independência dos E.U.A. A relação dos E.U.A. com a América Latina: da Doutrina Monroe à 

Aliança para o Progresso. História do Brasil: A organização das comunidades indígenas. A ocupação do território, a 

implantação do escravismo e a resistência negra. O papel da Igreja na colonização: missões e catequese. A 

organização socioeconômica das zonas aurífera e açucareira. A administração colonial. Entradas, Bandeiras e a 

ocupação do território. A Independência do Brasil. Política, sociedade e economia no Brasil imperial. O fim da 

monarquia. A transição do trabalho escravo para o trabalho assalariado. A formação da classe operária brasileira. A 

República Velha. A Era Vargas. O retorno à democracia: Brasil de 1946 à 1964.O Governo JK.O Golpe de 1964 e a 

Ditadura militar no Brasil: sociedade, política e economia. A redemocratização: Do Governo Sarney ao governo Lula. 
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23- PROFESSOR III MATEMATICA: Teoria dos Conjuntos. Conjuntos Numéricos. Elementos Básicos de Teoria dos Números: 

Aritmética Modular, Múltiplos e Divisores, MDC e MMC. Polinômios. Equações do primeiro e segundo graus. Razões, 

Proporções e Grandezas Proporcionais. Regra de Três Simples e Composta. Porcentagem. Juros Simples. Juros 

Compostos. Progressões Aritméticas. Progressões Geométricas. Relações e Funções. Funções polinomiais do primeiro e do 

segundo graus. Função Exponencial. Função Logarítmica. Funções Trigonométricas. Matrizes, Determinantes e Sistemas 

lineares. Análise Combinatória Simples e com Repetição. Cálculo de Probabilidades. Elementos de Estatística: Tabelas, 

Gráficos, Distribuições de Freqüências, Medidas de Posição. Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, 

quadriláteros, semelhança de triângulos, relações métricas nos triângulos retângulos e nos círculos, áreas de superfícies 

planas. Geometria Espacial: Poliedros, Prismas e Cilindros, Pirâmides e Cones, Esfera e Suas partes. Geometria Analítica: 

ponto, reta, circunferência. Limites e Derivadas: Aplicações. Questões de Raciocínio Lógico Matemático. A Matemática 

no contexto dos Parâmetros Curriculares Nacionais.  
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EDITAL Nº 001/2015 

ANEXO III – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO 

 

CARGOS: PROFESSOR  

1. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO: 

1.1 Para obter nota na prova de redação deverão ser observados os seguintes critérios: 

 

a) abordagem adequada do tema, o que é pré-condição para avaliação relativa dos demais critérios (manter-se rigorosamente 

dentro do tema); 

 

b) apresentação: distribuição gráfica do texto, ausência de rasuras, presença de título; distinção clara de letras maiúsculas e 

minúsculas e legibilidade da grafia e tamanho regular, ser escrito a caneta azul ou preta; 

 

c) ter entre 20 e 25 linhas; 

 

d) utilizar a Língua Portuguesa culta padrão. Adequação linguística (coesão textual, gramática da língua culta). Estrutura do tipo 

textual solicitado. Coerência, criticidade, riqueza e adequação vocabular. 

 

e) ser dissertativo-argumentativo; 

 

1.2 A prova receberá nota zero quando: 

a) não observar a adequação à estrutura dissertativo-argumentativa; 

b) fugir ao tema; 

c) estiver a lápis; 

d) a FOLHA DE REDAÇÃO, depois de padronizada, contiver qualquer sinal que possibilite a identificação do candidato. 

 

2. DETALHAMENTO DOS PONTOS DEBITADOS POR ERRO COMETIDO: 

2.1. Pontuação: vírgula entre sujeito e predicado; ausência de vírgula na adjetiva explicativa; vírgula na adjetiva restritiva; 

ausência de vírgula em orações adverbiais deslocadas; ausência de vírgula entre orações coordenadas; frase siamesa (orações 

completas ligadas como se fossem uma só); frase fragmentada (Fragmentos de frases pontuados como se fossem frases 

completas); ausência de vírgulas em elementos intercalados e outros relacionados à pontuação. Valor: 0,50 por erro cometido 

 

2.2. Ortografia: letras e palavras ilegíveis; grafia inadequada dos vocábulos; separação silábica inadequada. Valor: 0,50 por erro 

cometido 

 

2.3. Acentuação Gráfica: ausência de acento em palavras acentuadas graficamente; utilização indevida de aspas; ou utilização 

inadequada do trema. Valor: 0,50 por erro cometido 

 

2.4. Morfossintaxe (correção linguística): concordância nominal e/ou verbal inadequadas; regência nominal e/ou verbal 

inadequadas; quebra de paralelismo de regência; ausência ou utilização incorreta do acento indicativo da crase; uso 

inadequado dos pronomes oblíquos átonos “o” e “lhe”; colocação pronominal. Valor: 

0,50 por erro cometido 

 

2.5. Propriedade vocabular: uso inadequado de vocábulos e de afixos; falso paralelismo semântico; imprecisão vocabular; 

repetição de palavras. Valor: 0,50 por erro cometido 

 

2.6. Organização adequada de parágrafos: parágrafos de uma frase apenas; fragmentação de parágrafos; ausência de divisão 

de parágrafos (O texto é um bloco só). Valor: 0,50 por erro cometido 

 

2.7. Adequação no uso dos articuladores: uso inadequado ou omissão de nexos e elementos oracionais. Valor: 0,50 por erro 

cometido 

 

2.8. Argumentação coerente: pressuposto confuso, banal ou com pouco poder de sustentação; argumentos sem coerência com 

o pressuposto. Valor: 1,5 por erro cometido 

 

2.9. Informatividade: justificativas estruturadas sem continuidade (sem retomar elementos que mantenham sua unidade de 

sentido); ausência de progressão temática (sem acréscimos de informações – texto circular) ou utilização de clichês e de 

obviedades. Valor: 1,5 por erro cometido 

(Obs: A correção observará a norma culta da língua). 
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EDITAL Nº 001/2015 

ANEXO IV – ENCAMINHAMENTO DE TÍTULOS  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS Á PROVA DE TÍTULOS 

 

Nome do Candidato:________________________________________________________________________________ 

Nº de Inscrição: _____________________________Cargo: ________________________________________ 

Curso que Concedeu Direito à Inscrição:____________________________________________________ 

(ver item 7.1.15 do Edital de Abertura) 

 

Nº de Ordem 

Descrição do Documento 

Doutorado, Mestrado, Especialização,  

Pós Graduação ou MBA (Lato Sensu). 

 

Pontos 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

     

                                          _________________________ , ____ de _________________de 2015. 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do candidato 
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EDITAL Nº 001/2015 

ANEXO V - ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS 

 

Ord

em 

 

CARGO ATRIBUIÇOES DOS CARGOS 

01 AGENTE 

ADMINISTRATIVO   

 

Efetua diversas tarefas burocráticas, conferindo documentos, preparando correspondências, 

atualizando registro, manipulando máquinas de escritório e microcomputador e atendendo ao 

público em geral, seguindo as rotinas estabelecidas, bem como procede à pesquisa e 

planejamento referentes à administração de pessoal, material, orçamento, organização e 

métodos, e apresentando soluções para situações novas, a fim de contribuir para 

implementação de leis, regulamentos e normas referentes a administração geral e específica, e 

para compatibilização dos programas administrativos com as demais medidas em execução 

02 AGENTE DE 

ALIMENTAÇÃO E 

LIMPEZA 

 

Executar trabalho de limpeza em geral das instalações da rede de ensino municipal e demais 

dependências de prédios municipais,  internas e externas que se fizerem necessárias para o 

funcionamento e atividades do Poder Público Municipal, como: varrer, espanar, lavar, passar, 

encerar, e afins. Remover o pó dos móveis, paredes, tetos, janelas, portas e equipamentos; 

limpar utensílios de cozinha e objetos de adorno; arrumar e limpar banheiros e coletar o lixo de 

todas as dependências para depositá-lo em lixeiras ou incineradores. Preparar e servir 

alimentação nas atividades escolares. Executar outras atividades correlatas ou complementares, 

inerentes à função, determinadas pelos superiores hierárquicos, para cujo desempenho é 

exigido o Nível Alfabetizado 

03 AGENTE 

COMUNITÁRIO  SAÚDE 

– ACS 

 

Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita 

à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de 

indivíduos e grupos sociais ou coletividade; Trabalhar com adscrição de famílias em base 

geográfica definida, a microárea; Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo 

ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com 

o planejamento da equipe; Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros 

atualizados; Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; Desenvolver 

atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à 

saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos 

domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito 

daquelas em situação de risco; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e 

indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e 

Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao 

controle da malária e da dengue, conforme a Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002. Nota: 

É permitido ao ACS desenvolver atividades nas unidades básicas de saúde, desde que 

vinculadas às atribuições acima. Participar em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde 

e outras políticas que promovam a qualidade de vida; Executar outras tarefas correlatas. 

 

04 AGENTE DE COMBATE 

A ENDEMIAS- ACE 

 

Utilizar instrumentos para vigilância, prevenção e controle de doenças; Promover ações de 

educação para a saúde individual e coletiva; Estimular a participação da comunidade nas 

políticas públicas voltadas para a área da saúde; Realizar visitas domiciliares periódicas para 

monitoramento, vigilância, prevenção, controle de doenças e promoção da saúde junto às 

famílias na área de abrangência determinada, conforme estabelecido em seu plano de 

trabalho, elevando sua freqüência nos domicílios que apresentem situações de risco e ou 

requeiram atenção especial; Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde 

e outras políticas que promovam a qualidade de vida; Realizar o cadastramento dos domicílios 

de sua respectiva base geográfica e o acompanhamento das micro-áreas de risco; Promover o 

saneamento domiciliar, de forma a descobrir, destruir e evitar a formação e reprodução de 

focos e criadouros; Orientar a comunidade quanto aos meios para evitar a proliferação de 

vetores, visando o combate aos mesmos; Realizar o combate aos vetores, conforme orientação 

técnica do Município de FAINA /GO, utilizando equipamentos de proteção individual -- EPI, 

quando necessário e conforme determinado; Deixar no PA -- ponto de apoio -- o itinerário a ser 

cumprido no dia; Receber e cumprir as programações estabelecidas, observando a produção e 

qualidade exigida; Ser cordial no trato com a comunidade, de modo a não gerar conflitos; 

Utilizar instrumentos para diagnósticos demográficos e sócio-culturais da comunidade de sua 

atuação; Realizar ações e atividades definidas no planejamento local; Realizar borrifação com 

inseticidas; Exercer outras funções correlatas. 

 

05 AGENTE DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO 

 

Realizar os trabalhos de conservação e limpeza de estradas e caminhos, capinar e roçar 

terrenos, ruas e demais logradouros públicos; realizar a limpeza e desentupimento de bueiros, 

sarjetas, valetas e canaletas; realizar a limpeza de rios e córregos; realizar a roça nas margens 
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dos rios e nos acostamentos das estradas; escavar, tapar buracos, desobstruir estradas e 

caminhos. Quebrar pavimentos, abrir e fechar valar, retirar entulhos, realizar serviços relativos à 

limpeza urbana, obedecendo a roteiros preestabelecidos; realizar a varrição das ruas, avenidas, 

travessas e praças; realizar a coleta de lixo, acondicionando-o para o transporte público ou nas 

lixeiras públicas; realizar a capina de ruas, praças e demais logradouros públicos; realizar a 

limpeza de logradouros públicos ao término de feiras, desfiles, exposições ou qualquer outro 

evento; retirar cartazes ou faixas indevidamente colocados em vias públicas, de acordo com as 

instruções recebidas; realizar a limpeza de parques, jardins, lagos, coretos e monumentos 

públicos; realizar os serviços de coleta de lixo, dentro do horário e roteiro estabelecidos; colocar 

o lixo coletado em lixões, carrinhos ou sacos plásticos, para posterior transporte; colocar o lixo 

em caminhões e descarregá-lo nos lugares para tal destinados; zelar pela conservação dos 

utensílios e equipamentos empregados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e 

mantendo-os limpos; manter limpo e arrumado o local de trabalho e executar outras tarefas 

afins. 

06 ASSISTENTE SOCIAL Estuda e analisa as causas de desajustamento social, estabelecendo planos de ações que 

busquem o restabelecimento da normalidade do comportamento dos indivíduos em relação a 

seus semelhantes ou ao meio social; Aconselha e orienta indivíduos afetados em seu equilíbrio 

emocional para conseguir o seu ajustamento ao meio social; Ajuda as pessoas que estão em 

dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, como menores carentes ou infratores, 

agilização de exames, remédios e outros que facilitem e auxiliem a recuperação de pessoas 

com problemas de saúde; Elabora diretrizes, atos normativos e programas de assistência social, 

promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso e 

melhoria do comportamento individual; Assiste as famílias nas suas necessidades básicas, 

orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico e de outra natureza, 

para melhorar sua situação e possibilitar uma convivência harmônica entre os membros; 

Organiza programas de planejamento familiar, materno-infantil, atendimento à hansenianos e 

desnutridos, bem como demais enfermidades graves; Elabora e emite pareceres sócio-

econômicos, relatórios mensais de planejamento familiar e relação de material e medicamentos 

necessários; Participa de programas de reabilitação profissional, integrando equipes técnicas 

multiprofissionais, para promover a integração ou reintegração profissional de pessoas física ou 

mentalmente deficientes por doenças ou acidentes decorrentes do trabalho; Colabora com a 

limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou 

determinadas pelo superior imediato. 

 

 

07 AUXILIAR DE 

CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO – PSF 

 

Orientar pacientes sobre higiene bucal. Marcar consultas.  Manter em ordem arquivo e fichário. 

Revelar e montar radiografias intra-orais. Preparar o paciente para atendimento. Auxiliar no 

atendimento ao paciente.  Instrumentar o cirurgião dentista e o técnico em higiene dental, junto 

à cadeira operatória. Manipular materiais restauradores. Colaborar em atividades didático-

científicas e em campanhas humanitárias.  Auxiliar na organização de arquivos envio e 

recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta 

localização de dados. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 

proteção apropriados, quando da execução dos serviços. Desenvolver suas atividades, 

aplicando normas e procedimentos de biossegurança.  Zelar pela guarda, conservação, 

manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 

local de trabalho. Executar o tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de 

seu local de trabalho. Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas 

de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento.  Executar outras tarefas 

correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

08 EDUCADOR FÍSICO  Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto á comunidade; Veicular informação que 

visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção á vulnerabilidade, buscando a produção 

do autocuidado; Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o 

sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio de atividade física regular, do 

esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/ 

Práticas Corporais nutrição e saúde juntamente com as ESF, sob a forma de co-participação, 

acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem 

em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente; Articular ações, de forma 

integrada ás ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos 

setores da administração pública; Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos 

espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social; Identificar profissionais e/ou 

membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas 

corporais; Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde – ACS, para 

atuarem como facilitador-monitores no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas 

Corporais;  Supervisionar de forma compartilhada, e participativa, as atividades desenvolvidas 

pelas ESF na comunidade; Promover ações ligadas á Atividade Física/Práticas Corporais junto 

aos demais equipamentos públicos presentes no território; Articular parcerias com outros setores 

da área adstrita, junto com as ESF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos 

existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais;  Promover eventos 

que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a 

saúde da população 
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09 ENFERMEIRO Supervisionar o atendimento a enfermos; Realizra cuidados diretos de enfermagem nas 

urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência 

prestada; Realizar consulta de enfermagem, solicita exames complementares, 

prescreve/transcreve medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do 

Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; Planejar, gerenciar, coordenar, executar 

e avaliar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 

adolescente, mulher, adulto, e idoso; no nível de sua competência, executar assistência básica 

e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em diferentes 

ambientes, e, quando necessário, no domicílio; aliar a atuação clínica à prática da saúde 

coletiva; Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de 

hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; Supervisionar e coordenar ações para 

capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de Técnicos e auxiliares de enfermagem, 

com vistas ao desempenho de suas funções; Exercer outras atividades, compatíveis com sua 

formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 

10 FARMACÊUTICO 

BIOQUÍMICO 

 

Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; Controlar 

entorpecente e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a 

dispositivos legais; Analisar produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para 

verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento na composição; Orientar os 

responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes; Assessorar as 

autoridades superiores no preparo de informações e documentos sobre legislação e assistência 

farmacêutica; Fornecer sempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens de serviço, 

portarias, pareceres e manifestos; Controlar o estoque a compra de medicamentos, assim como 

o prazo de validade dos mesmos; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 

Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Responsável pelo laboratório de análises clínicas. 

 

11 FISCAL DE VIGILÂNCIA  

Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, 

saneantes, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas á 

saúde, relacionando-os com as condições de vida da População; identificar as opiniões, 

necessidades e problemas da população relacionada ao uso indevido de produtos e serviços 

de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, 

ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; realizar e/ou atualizar o cadastro 

de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária; classificar os 

estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico; promover a 

participação de grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e 

outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; participar 

de programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e 

serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas;  participar na 

programação das atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância 

sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneantes e correlatos);realizar 

levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o 

comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos 

estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; realizar e/ou acompanhar 

inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em 

estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária; auxiliar na inspeção 

industrial e sanitária de produtos de origem animal; realizar colheita de amostras de produtos de 

interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina;  participar 

da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por 

alimento e zoonoses; Participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por 

alimentos e zoonoses; aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária 

vigente (intimações, infrações e apreensões);orientar responsáveis e manipuladores de 

estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; validar a licença sanitária de 

estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação das condições 

sanitárias encontradas por ocasião da inspeção;  participar da avaliação dos resultados das 

atividades desenvolvidas e do seu redirecionamento; participar na promoção de atividades de 

informações de debates com a população, profissionais e entidades representantes de classe 

sobre temas da vigilância sanitária; executar atividades internas administrativas relacionadas 

com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público; emitir relatórios técnicos e/ou 

pareceres relativos a sua área de atuação; efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos 

públicos, comerciais e industriais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de 

equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, estado 

e graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio com o fim de obter 

alvarás sanitários e entregar quando solicitadas notificações e outras tarefas correlatas. 

 

12 FISIOTERAPEUTA  

Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares e 

funcionais; Fazer pesquisas de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades para 

identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e executar 
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tratamentos de afecções reumáticas, seqüelas de acidente vascular cerebral e outros; Ensinar 

exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e 

orientando a parturiente para facilitar o trabalho de parto; Prestar atendimento às pessoas com 

membros amputados, fazendo treinamentos nas mesmas, visando à movimentação ativa e 

independente com o uso das próteses; Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes 

portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente para promover a descarga 

ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; Manipular aparelhos de utilidade 

fisioterápica; Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e 

tratamentos utilizados, para elaborar boletins estatísticos; Supervisionar e avaliar atividades dos 

auxiliares, orientando-os na execução das tarefas, para possibilitar a execução correta de 

exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; Assessorar autoridades superiores 

em assuntos de fisioterapia preparando informes, documentos e pareceres; Colaborar com a 

limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou 

determinadas pelo superior imediato 

13 GERENTE MUNICIPAL 

DE CONVÊNIOS 

Viabilizar a captação de recursos junto aos Governos da União e do Estado e à iniciativa 

privada, visando à celebração de convênios e contratos de repasse; realizar levantamento e 

gerenciamento de documentos de natureza contábil, jurídica e de engenharia, através de 

estudos e elaboração de projetos básicos, com o objetivo de atender as exigências de 

operacionalização das áreas responsáveis pelo repasse de recursos;gerenciar os convênios e 

contratos de repasse de recursos da União e do Estado para o Município;acompanhar as ações 

de celebração, execução orçamentária e financeira, bem como a prestação de contas dos 

contratos de repasse;promover a articulação da Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Habitação com as demais Secretarias e órgãos municipais com vistas à 

celebração de convênios e contratos de repasse 

14 MECÂNICO  

Efetuar as inspeções de rotina para diagnosticar o estado de conservação e funcionamento dos 

equipamentos mecânicos.Executar serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva 

em todos os equipamentos e respectivos acessórios, assegurando o seu adequado 

funcionamento.Confeccionar conjuntos mecânicos, máquinas ou equipamentos, seguindo 

desenho, de acordo com as necessidades do setor solicitante.Executar a manutenção de 

motores elétricos, moto-bombas, etc., efetuando a troca de selo mecânico, rolamentos e 

buchas.Executar a lubrificação, regulagens e calibragens de todos os equipamentos mecânicos 

e pneumáticos, conforme especificações de cada máquina, utilizando os instrumentos 

apropriados.Acompanhar os testes de produção, verificando o adequado funcionamento das 

máquinas.Verificar a necessidades de reparos nas ferramentas utilizadas no processo 

produtivo.Anotar os reparos feitos, peças trocadas, para efeito de controle.Verificar o estado de 

rolamentos, trocando-os se necessário, de acordo com padrões estabelecidos.Manter dados e 

referencias dos equipamentos e peças de reposição.Desmontar e montar motores, corrigindo os 

defeitos encontrados.Traçar, furar, abrir roscas, cortar peças, manual ou mecanicamente, para 

confecção de peças e máquinas, conforme solicitado.Confeccionar rasgos de chavetas em 

polias, embreagens, engrenagens, etc., utilizando plaina, furadeira ou fresadora. Executar 

pequenos serviços de solda, corte com maçarico, quando necessário. Executar a troca de óleo, 

limpeza e manutenção dos compressores. 

 

15 MÉDICO DO PSF  

Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; - Executar as ações de assistência 

integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; - 

Realizar consultas e procedimentos no UBS e, quando necessário, no domicílio; - Realizar as 

atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, 

definidas na Norma Operacional da Assistência à saúde -NOAS 2001; - Aliar a atuação clínica à 

prática da saúde coletiva; - Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de 

hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; - Realizar o pronto atendimento médico nas 

urgências e emergências; - encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando 

necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de 

acompanhamento e de referência e contra-referência; - Realizar pequenas cirurgias 

ambulatórias; - Indicar internação hospitalar; - Solicitar exames complementares; - Verificar e 

atestar óbito. - Executar outras atribuições correlatas à função. 

 

16 MÉDICO PLANTONISTA 

(PLANTÃO 24 HS)/ 

SEMANAL 

 

Prestar assistência médico‐cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do corpo 

humano, em ambulatórios, escolas, creches, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde 

em servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço público municipal; realizar 

consultas médicas; prestar assistência médica preventiva e corretiva; realizar pequenas cirurgias, 

biópsias e outros procedimentos médicos ambulatoriais; diagnosticar e tratar das doenças do 

corpo humano; atender as intercorrências; acompanhar pacientes em observação; priorizar os 

atendimentos em situações de urgência e emergência e quando necessário, fazer o 

encaminhamento à casa hospitalar de referência; planejar e coordenar as atividades médicas 

de seu turno de trabalho; cumprir integral e rigorosamente os turnos de trabalho; adotar postura 

ética no desenvolvimento das atividades; manter conduta que propicie ao usuário do Sistema 

Municipal de Saúde um atendimento eficaz e humanizado.” 
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17 NUTRICIONISTA – 

EDUCAÇÃO 

 

Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, afim de 

contribuir para melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; 

Procede o planejamento e a elaboração de cardápios e dietas especiais para oferecer 

refeições balanceadas; Desenvolver o treinamento em serviço do pessoal auxiliar de nutrição 

para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; Supervisionar o preparo, distribuição 

das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição para 

possibilitar um melhor rendimento do serviço; Efetuar o registro das despesas e das pessoas que 

recebem  refeições,3 fazendo anotações em formulários apropriados para estipular o custo 

médio da alimentação; Promover o conforto e a segurança do ambiente de trabalho para 

prevenir acidentes; Degustar os pratos; Colaborar com a limpeza e organização do local de 

trabalho; Executar outras tarefas correlatas e/ou determinadas pelo superior imediato.  

 

18 ODONTÓLOGO  

Realizar exames nos dentes e na cavidade bucal, utilizando aparelhos específicos para verificar 

a presença de cáries e outras afecções; Priorizar o atendimento a pacientes que apresentem 

quadros de infecção e dor; Identificar  as afecções quanto à extensão e profundidade, 

valendo-se de instrumentos e exames adequados para estabelecer o tipo de tratamento; 

Efetuar administração de anestésicos para dar conforto ao paciente e facilitar o tratamento; 

Efetuar restaurações, extrações, limpeza profilática, selantes aplicação de flúor e demais 

procedimentos necessários; Realizar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo o 

tártaro para eliminar a instalação de focos de infecção; Substituir ou restaurar partes da coroa 

dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas para completar ou substituir o órgão 

dentário; Orientar os pacientes quanto os cuidados com a higiene bucal; Prescrever ou 

administrar medicamentos para prevenir hemorragia pós-cirúrgica ou tratar de infecções da 

boca e dentes; Participar da equipe multidisciplinar, efetuando treinamentos e desenvolvendo 

programas e projetos; Registrar os dados coletados lançando-os em fichas individuais, para 

acompanhar a evolução do tratamento; Prescrever medicamentos quando necessário; 

Providenciar o preenchimento das fichas e relatórios informando as atividades dos serviços 

prestados; Aconselhar os pacientes quanto aos cuidados de higiene, orientando-os na proteção 

dos dentes e gengivas; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar 

outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

19 OPERADOR DE 

MAQUINA 

 

Operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, 

para escavar e mover a terra, pedras, areia, cascalho, limpando o solo, retirando todo material 

sujo para substituí-lo.  Executar abertura de estradas, desmatando, cortando barranco, para 

construção e abertura de estradas, ruas e sarjetas. Efetuar  limpeza de estradas e ruas, retirando 

os entulhos da estrada, para poder jogar e espalhar o cascalho por cima.  Efetuar a sinalização 

e indicação de trânsito, interditando e colocando as placas de sinalização nas ruas e rodovias, 

para informar corretamente e manter a segurança de terceiros. Providenciar o abastecimento 

de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade. Efetuar serviços de 

manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, 

para assegurar seu bom funcionamento.  Auxiliar na manutenção e lubrificação da máquina 

retroescavadeira e Moto Niveladora, utilizando ferramentas apropriadas, para agilizar os serviços 

em andamento nas obras. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato, desde que sejam específicas do cargo. 

 

20 PSICÓLOGO - SAÚDE 

Realizar psicodiagnósticos para fins de seleção, orientação vital e pré-profissional; proceder à 

análise de funções sob o ponto de vista psicológico; proceder ao estudo e avaliação dos 

mecanismos de comportamento humano para possibilitar a orientação à seleção e ao 

tratamento atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia 

breve, ludo terapia individual e grupal, com acompanhamento clínico; fazer exames de seleção 

em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais; prestar atendimento breve a 

pacientes em crise e a seus familiares, bem como a alcoolistas e toxicômanos; atender crianças 

excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial ou portadoras de desajustes 

familiares e escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; formular com base 

em elementos colhidos, hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, 

médicas e educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o 

material psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e 

psicológico necessário ao estudo dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar 

atendimento psicológico à crianças e adolescentes em instituições comunitárias do Município, 

bem como aos encaminhamentos do Conselho Tutelar; manter atualizado o prontuário de casos 

estudados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 

próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão. 
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21 PSICÓLOGO 

(ASSISTÊNCIA SOCIAL) Realizar psicodiagnósticos para fins de seleção, orientação vital e pré-profissional; proceder à 

análise de funções sob o ponto de vista psicológico; proceder ao estudo e avaliação dos 

mecanismos de comportamento humano para possibilitar a orientação à seleção e ao 

tratamento atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia 

breve, ludo terapia individual e grupal, com acompanhamento clínico; fazer exames de seleção 

em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais; prestar atendimento breve a 

pacientes em crise e a seus familiares, bem como a alcoolistas e toxicômanos; atender crianças 

excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadoras de desajustes 

familiares e escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; formular com base 

em elementos colhidos, hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, 

médicas e educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o 

material psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e 

psicológico necessário ao estudo dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar 

atendimento psicológico à crianças e adolescentes em instituições comunitárias do Município, 

bem como aos encaminhamentos do Conselho Tutelar; manter atualizado o prontuário de casos 

estudados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 

próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão. 

 

22 TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM  

 

Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, sob 

supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa 

desenvolvidas na Instituição. Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças 

transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da 

infecção hospitalar. Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as 

condições de realização dos mesmos. Colher e ou auxiliar o paciente na coleta de material 

para exames de laboratório, segundo orientação. Orientar e auxiliar pacientes, prestando 

informações relativas à higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados 

específicos em tratamento de saúde. Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos 

pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem. Preparar e administrar medicações 

por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo 

prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro. Cumprir prescrições de assistência médica e 

de enfermagem. Realizar a movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura. 

Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência. Realizar controles e registros das atividades 

do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle estatístico. 

Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário. 

Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da 

Instituição, o material necessário à prestação da assistência à saúde do cliente. Controlar 

materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade. Manter equipamentos e a 

unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior 

eventuais problemas. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e 

equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição 

23 TÉCNICO RAIO X  

Contribuir para definição de diagnósticos, executando serviços de radiologia, sob supervisão 

médica, quando para a realização do exame for necessário a utilização de farmacológicos. 

Garantir a eficiência e eficácia do exame, utilizando a técnica conveniente no preparo do 

paciente, selecionando e verificando validade de filmes, revelando, fixando e monitorando a 

qualidade das chapas radiográficas. Agilizar a entrega de resultados, encaminhando os exames 

para análise e laudo do Médico Radiologista. Facilitar o acesso a consultas e informações sobre 

pacientes, organizando arquivos de exames. Garantir o funcionamento do serviço de radiologia, 

controlando estoque de filmes, contrastes e demais materiais de uso do setor. Exercer outras 

responsabilidades / atribuições correlatas.  

 

24 PROFESSOR P-III – 

PEDAGOGO 

 

Planejar e Coordenar a orientação: escola comunidade; Proporcionar reuniões com alunos, pais 

e professores; Realizar intercâmbio de informações; Sistematizar o acompanhamento 

pedagógico dos alunos; Apresentar ao pais separadamente ou em conjunto, o resultado do 

Conselho de Classe, bimestralmente, para um acompanhamento especial, se necessário; Zelar 

pelo bom relacionamento de todos os envolvidos no processo ensino-aprendizagem; Coordenar 

o acompanhamento de egressos; Participar de forma multidisciplinar, dos Projetos desenvolvidos 

na escola; Oferecer atividades de enriquecimento do processo educativo; Estimular o 

desenvolvimento do auto.conceito positivo e aumento da auto-estima do educando; Assistir os 

alunos que apresentem dificuldades de ajustamento à escola e problemas de rendimento 

escolar; Sistematizar o processo acompanhamento dos alunos, encaminhando-os a outros 

especialistas, aqueles que exigirem assistência especial; Coordenar a elaboração e a execução 

da proposta Pedagógica da escola; Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas de aulas, 

previsto em calendário; Velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; Prover 

meios adequados que possibilitem a recuperação de alunos de menor rendimento; Promover a 

articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 
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com a escola; Informar os pais e responsáveis sobre freqüência e rendimento dos alunos, bem 

como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; Coordenar, no âmbito da escola, 

as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional dos docentes; Elaborar 

estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do 

sistema ou rede de ensino ou escola; Elaborar, acompanhar e avaliar planos, programas e 

projetos voltados para o desenvolvimento da rede de ensino e da escola, em relação a 

aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. 

25 

 

 

 

 

 

 

PROFESSOR P-III – 

MATEMÁTICA 

 

Exercer a docência no Sistema Público do Município, transmitindo os conteúdos pertinentes de 

forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; exercer 

atividades  técnico pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 

planejar,  coordenar, avaliar e reformular o processo ensino/aprendizagem e propor estratégias  

metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados; proporcionar  ao 

educando o desenvolvimento para o exercício pleno da sua cidadania, propiciando a 

compreensão de co-participação e co-responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, 

município, estado e país, tornando-o agente de transformação social;  gerenciar, planejar, 

organizar e coordenar a  execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o 

desempenho satisfatório das atividades docentes e  discentes; acompanhar a rede estadual, 

municipal e particular de ensino, emitindo  parecer técnico em processos de credenciamento, 

autorização e reconhecimento das escolas e em processos de regulamentação da vida escolar 

do aluno. 

 

26 

 

PROFESSOR P-III – 

LETRAS 

(PORTUGUES/INGLES) 

 

 

Exercer a docência no Sistema Público do Município, transmitindo os conteúdos pertinentes de 

forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; exercer 

atividades  técnico pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 

planejar,  coordenar, avaliar e reformular o processo ensino/aprendizagem e propor estratégias  

metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados; proporcionar  ao 

educando o desenvolvimento para o exercício pleno da sua cidadania, propiciando a 

compreensão de co-participação e co-responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, 

município, estado e país, tornando-o agente de transformação social;  gerenciar, planejar, 

organizar e coordenar a  execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o 

desempenho satisfatório das atividades docentes e  discentes; acompanhar a rede estadual, 

municipal e particular de ensino, emitindo  parecer técnico em processos de credenciamento, 

autorização e reconhecimento das escolas e em processos de regulamentação da vida escolar 

do aluno. 
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PROFESSOR P-III – 

GEOGRAFIA 

 

 

Exercer a docência no Sistema Público do Município, transmitindo os conteúdos pertinentes de 

forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; exercer 

atividades  técnico pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 

planejar,  coordenar, avaliar e reformular o processo ensino/aprendizagem e propor estratégias  

metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados; proporcionar  ao 

educando o desenvolvimento para o exercício pleno da sua cidadania, propiciando a 

compreensão de co-participação e co-responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, 

município, estado e país, tornando-o agente de transformação social;  gerenciar, planejar, 

organizar e coordenar a  execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o 

desempenho satisfatório das atividades docentes e  discentes; acompanhar a rede estadual, 

municipal e particular de ensino, emitindo  parecer técnico em processos de credenciamento, 

autorização e reconhecimento das escolas e em processos de regulamentação da vida escolar 

do aluno. 
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PROFESSOR P-III – 

HSITÓRIA 

 

 

Exercer a docência no Sistema Público do Município, transmitindo os conteúdos pertinentes de 

forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; exercer 

atividades  técnico pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 

planejar,  coordenar, avaliar e reformular o processo ensino/aprendizagem e propor estratégias  

metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados; proporcionar  ao 

educando o desenvolvimento para o exercício pleno da sua cidadania, propiciando a 

compreensão de co-participação e co-responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, 

município, estado e país, tornando-o agente de transformação social;  gerenciar, planejar, 

organizar e coordenar a  execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o 

desempenho satisfatório das atividades docentes e  discentes; acompanhar a rede estadual, 

municipal e particular de ensino, emitindo  parecer técnico em processos de credenciamento, 

autorização e reconhecimento das escolas e em processos de regulamentação da vida escolar 

do aluno. 
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PROFESSOR P-III – 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola como objetivo de 

fundamentar e esclarecer a concepção da infância, o papel da Educação Física no espaço 

escolar, especialmente, nesta etapa de ensino, e o verdadeiro sentido da corporalidade na 

formação humana; Participar das reuniões sistemáticas de estudos na escola, inclusive, nas 

horas-atividade; Acompanhar e avaliar com os professores o desenvolvimento integral dos 

alunos, a partir de uma avaliação diagnóstica, cumulativa e processual; Realizar registros 

sistemáticos dessas avaliações por meio de parecer descritivo, evitando estigmatizar os alunos; 

Planejar suas ações com os professores considerando as experiências culturais que a criança traz 
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para então ampliar seus conhecimentos, a partir de atividades lúdicas que estimulem a 

imaginação, a expressão e a criação em diferentes espaços e a socialização. 
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